Estado do Amazonas
PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Administragéo e Gestao - SEMAD

CONCURSO PUBLICO - GUARDA MUNICIPAL
EDITAL N° 01, DE 23 DE MARGO DE 2026

A PREFEITURA DE MANAUS, por meio da Secretaria Municipal de Administragéo e Gestdo - SEMAD, torna publica a
realizagédo de Concurso Publico para o provimento de 590 (quinhentas e noventa) vagas e formagéao de cadastro reserva para o
cargo efetivo de Técnico Municipal | - Guarda Municipal, pertencente ao quadro da Secretaria Municipal de Seguranga Publica e
Defesa Social - SEMSEG, da Prefeitura de Manaus, em conformidade com os preceitos constitucionais da Administragéo Publica e em
consonancia com as disposicdes do artigo 37, inciso I, da Constituicio da Republica Federativa do Brasil de 1988, da Lei Orgénica do
Municipio, da Lei Municipal n® 1.118/1971, da Lei Municipal n° 1.421/2010, da Lei Municipal n® 1.634/2012, do Decreto Municipal n°
4.196/2018, da Lei Municipal n® 2.817/2021, da Lei Complementar Municipal n® 16/2021, da Lei Municipal n® 2.928/2022, da Lei
Municipal n°® 3.196/2023, Lei Municipal n° 3.275/2024, da Lei Municipal n® 3.579/2025 e do Decreto Municipal n° 6.795/2026, bem como
demais legislagdes municipais vigentes, mediante as condicdes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 O concurso seré regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificagées, sendo sua execugéo
de responsabilidade do Instituto Consulplan, site: www.institutoconsulplan.org.br e telefone 0800-100-4790.

1.2 O Concurso Publico se destina ao provimento de vagas, além de formagédo de cadastro de reserva para atendimento a novas
vagas que vierem a surgir durante a sua validade.

1.3 A denominagéo do cargo/especialidade, o nimero de vagas para ampla concorréncia, o nimero de vagas para a reserva
as pessoas com deficiéncia, bem como a estimativa de cadastro de reserva sao discriminados no quadro a seguir:

Cargo/especialidade | Vagas em Ampla Concorréncia | Vagas PcD | Total de vagas*
Técnico Municipal | - Guarda Municipal 560 30 590+CR**

SIGLAS: PcD = pessoas com deficiéncia; CR = cadastro de reserva.

*No total de vagas inclui-se a reserva para candidatos com deficiéncia.

**Compreende-se por cadastro de reserva (CR) o grupo de candidatos aprovados em todas as fases do concurso pablico, mas ndo classificados dentro das vagas
imediatas disponibilizadas, ndo possuindo direito subjetivo de convocagdo, os quais permanecerdo em listagem de espera para o caso de surgimento de vagas
durante a validade do certame, condicionada a disponibilidade orgamentaria e & necessidade da Administragéo. O quantitativo de cadastro de reserva é meramente
estimativo e podera variar de acordo com o niimero de candidatos que efetivamente alcangar aprovagéo nas etapas do concurso publico, conforme critérios definidos
neste Edital. Caso haja ampliagdo do nimero de vagas durante o certame e o cadastro de reserva seja utilizado, serdo reavaliados os percentuais de reserva de
vagas para pessoas com deficiéncia, em obediéncia ao disposto neste Edital e na legislagao vigente.

1.3.1 O vencimento basico inicial e beneficios concedidos aos ocupantes do cargo sédo:

ltem Valor

Vencimento-base inicial R$ 3.060,49 (trés mil e sessenta reais e quarenta e nove centavos)
Auxilio-Alimentacédo de R$ 528,00, previsto na Lei Municipal n® 2.859/2022 e Auxilio-Transporte de
R$ 220,00 previsto no Decreto n® 1.941/2012 c/c Decreto n°® 6.789/2026 e atualizacdes
Gratificacéo de Participagdo em Grupamento Especializado (GGE) - 20% (vinte por cento) do
Gratificagdes vencimento-base / Gratificacéo por Condugéo de Viatura Policial (GVPOL) - 10% (dez por cento) do
vencimento-base, desde que atendidas as condicdes previstas na Lei Municipal n® 3.596/2025
Gratificagéo de Salario Produtividade até 20% (vinte por cento) do vencimento-base e Adicional de
Periculosidade de 7% (sete por cento) do vencimento-base, previstos na Lei Municipal n° 3.036/2023

Vantagens e beneficios

Outros

1.3.2 Os requisitos especificos de ingresso do cargo/especialidade sao: Possuir certificado de concluséo de ensino médio fornecido
por instituicdo de ensino reconhecida pelo Ministério da Educacgéo. Possuir, no ato de matricula no Curso de Formagéo, Carteira
Nacional de Habilitagdo (CNH), vélida e expedida pelo 6rgéo competente, nas categorias “A” ou “B”, compativel com as atividades a
serem desempenhadas. Ter plena capacidade fisica e mental. Ser aprovado em Teste de Aptidéo Fisica (TAF). Ser aprovado em
Avaliagéo Psicologica. Ser aprovado em curso de formagéo e demais etapas e requisitos exigidos em lei. N&o registrar antecedentes
criminais até a data da posse. Cumprir as demais determinagGes deste Edital.
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1.3.2.1 Além dos requisitos especificos do subitem anterior, o candidato também dever4 atender aos requisitos bésicos previstos no
item 2 deste Edital.

1.3.3 A jornada de trabalho do Técnico Municipal | - Guarda Municipal sera de 40h (quarenta horas) semanais.

1.3.3.1 Ajornada podera ocorrer em tumos diurnos e noturnos, inclusive em fins de semana e feriados, e com carga horaria néo superior
a 40h (quarenta horas) semanais, de acordo com as especificidades das atividades e das necessidades da Guarda Municipal de
Manaus, podendo ser praticado o sistema de plantéo e revezamento.

1.3.4 Os candidatos aprovados e nomeados ficardo lotados na Secretaria Municipal de Seguranga Publica e Defesa Social - SEMSEG,
na cidade de Manaus/AM.

1.4 Os candidatos nomeados seréo regidos pelo Estatuto dos Servidores Publicos do Municipio de Manaus - Lei Municipal n® 1.118/1971
e pelo Estatuto da Guarda Municipal de Manaus - Lei Complementar n® 16/2021, bem como pelas demais legislagées especificas
vigentes.

1.4.1 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores do Municipio de Manaus/AM também reger-se-&o pelas
normas constitucionais aplicaveis, bem como pelo teor da legislagdo municipal pertinente.

1.5 O presente Concurso Publico sera composto pelas seguintes etapas:

ETAPA DESCRICAO CARATER RESPONSABILIDADE
1 ﬁrova O.blet""i‘ « Eliminatério e classificatério Instituto Consulplan
rova Discursiva (redacéo)

2 Teste de Aptiddo Fisica Eliminatério Instituto Consulplan

3 Exames Médicos Eliminatério Instituto Consulplan

4 Avaliacdo Psicoldgica Eliminatorio Instituto Consulplan

5 Investigacéo Social Eliminatorio SEMSEG / Instituto Consulplan
6 Curso de Formacéo Eliminatério e classificatério SEMSEG

1.5.1 Considerando o planejamento administrativo e as necessidades da Administracéo, as etapas 2, 3, 4 e 5 deste concurso publico
terdo suas convocagdes publicadas de forma concomitante ou em periodos proximos. O candidato estara ciente, todavia, de que
somente participara da 6 Etapa (Curso de Formag&o) caso alcance aprovagéo/habilitagdo em todas as etapas anteriores e, ainda,
esteja classificado até os quantitativos de corte previstos neste Edital para participacéo nas referidas etapas.

1.6 Os candidatos serdo submetidos, ainda, a etapa de comprovagéo de requisitos e exames médicos, de carater eliminatorio, a ser
solicitada, conforme legislagéo, pelo Municipio de Manaus/AM, apés a homologagéo do Concurso Publico, no momento de convocagéo
para a posse.

1.6.1 Os candidatos concorrentes &s vagas reservadas para pessoas com deficiéncia deveréo, também, ser submetidos & avaliagéo
biopsicossocial, conforme previsées deste Edital.

1.7 As providéncias para a realizagéo deste concurso publico serdo acompanhadas e fiscalizadas pela Comisséo de Acompanhamento
e Fiscalizag&o de Concursos Publicos (CAFCP) desta Municipalidade, instituida pelo Decreto Municipal n® 1.469/2012.

1.8 As etapas deste Concurso Publico serdo realizadas no Municipio de Manaus/AM.

1.8.1 As etapas de Teste de Aptidao Fisica, Exames Médicos, Avaliagéo Psicologica e Curso de Formagéo poderéo ocorrer em dias
Uteis, aos finais de semana ou feriados.

1.8.2 Os candidatos arcardo com todas as despesas advindas de seus deslocamentos, obrigatérios ou voluntérios, referentes a sua
participagdo no Concurso Publico.

1.9 Os candidatos aprovados no Concurso Publico serdo nomeados, de acordo com a necessidade e conveniéncia do Municipio, ap6s
a homologagéo do certame, nos termos deste Edital, observada estritamente a ordem de classificagéo do respectivo resultado final,
apos cada Curso de Formagé&o.

1.10 Para todos os fins deste Concurso Publico, sera considerado o horario oficial de Manaus/AM.

1.11 S&o partes integrantes deste Edital:

a) Anexo | - CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS OBJETIVAS;

b) Anexo Il - MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIENCIA;

c) Anexo Il - DESCRIGAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES DO CARGO/ESPECIALIDADE;

d) Anexo IV - DO TESTE DE APTIDAO FiSICA - PROCEDIMENTOS E DESEMPENHO EXIGIDO;

e) Anexo V - MODELO DE ATESTADO MEDICO PARA REALIZAGAO DO TESTE DE APTIDAO FiSICA;

f) Anexo VI - DOS EXAMES MEDICOS;

g) Anexo VIl - DOCUMENTAGAO NECESSARIA PARA A AVALIACAO DA CONDUTA SOCIAL;

h) Anexo VIII - CRONOGRAMA PREVISTO.
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2. DOS REQUISITOS BASICOS EXIGIDOS

2.1 Séo requisitos basicos exigidos para a investidura no cargo/especialidade, a serem comprovados a época da posse:

2.1.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa €, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos politicos, nos termos do artigo 12, §1°, da Constituigéo
Federal de 1988, em conjunto com a Lei Municipal n° 1.725, de 3 de maio de 2013.

2.1.2 Ter idade minima de 18 (dezoito) anos completos.

2.1.3 Estar em dia com as obrigagdes resultantes da legislacéo eleitoral €, se do sexo masculino, do Servigo Militar.

2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e politicos.

2.1.5 Ter aptidao fisica e mental para o exercicio das atribuicées do cargo/especialidade, comprovado por exame de sanidade e
capacidade fisica validado pela Junta Médico-Pericial do Municipio.

2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo/especialidade, nos termos deste Edital.

2.1.7 Néo ter sido demitido a bem do servigo publico nos Ultimos 5 (cinco) anos, nas hipéteses previstas na legislagéo vigente. Esta
situacdo sera considerada nos casos em que ja houver deciséo final de um eventual processo. Nos processos em tramitagéo, o
candidato podera assumir a vaga normalmente.

2.1.8 Firmar declaragéo de n&o acumulag&o de cargos publicos ou de ocupagéo de outro cargo ou emprego publico, especificando cada
um deles com o respectivo horario, se for o caso, ou que comprove haver solicitado exoneragéo, na hipdtese de acumulagéo néo
permitida.

2.1.9 Firmar declaragéo de néo ter sido punido em deciséo da qual n&o caiba mais recurso administrativo em processo por pratica de
improbidade administrativa.

2.1.10 Firmar declarag&o de bens e valores que constituam seu patriménio.

2.1.11 Apresentar outros documentos que se fizerem necessarios, & época da posse.

2.1.12 Nos termos da Lei Municipal n° 3.436, de 19 de dezembro de 2024, néo ter sido condenado por:

| - quaisquer dos crimes previstos no Titulo VI da Parte Especial do Cédigo Penal (Dos crimes contra a dignidade sexual);

Il - crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes da Lei Federal n® 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crianga e do
Adolescente), que tratam da producéo, venda, distribui¢éo, aquisi¢éo e posse de pornografia infantil € outras relacionadas a pedofilia
na Internet,

[l - outros crimes de natureza sexual cometidos contra criangas ou adolescentes previstos na legislagéo.

2.1.12.1 A proibicéo de nomeagéo de candidatos que tenham sido condenados pelos crimes citados no subitem anterior aplica-se a
partir do transito em julgado da condenacéo até o comprovado cumprimento da pena, devendo ser corroborada a idoneidade moral, no
ato da entrega de documentos para posse de cargos na Administragédo Publica Municipal, por meio de atestado de antecedentes
criminais.

2.1.13 Observar os comandos legais constantes do Estatuto dos Servidores Publicos do Municipio de Manaus - Lei Municipal n°
1.118/1971 e demais legislagbes correlatas ao cargo, no que couber.

2.1.14 Conhecer e cumprir com as exigéncias contidas neste Edital.

2.1.15 Ter sido aprovado/classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital, seus anexos e eventuais retificagdes.

2.2 A comprovagéo da escolaridade minima exigida sera feita por meio de Certificado registrado e legalmente reconhecido, expedido
por instituic&o de ensino credenciada no Conselho Estadual de Educagéo ou no Ministério da Educacéo.

2.2.1 Caso o candidato ainda néo esteja de posse do Certificado de Concluséo do Ensino Médio, este documento podera ser substituido
provisoriamente por declaragéo equivalente, expedida ha no maximo 90 (noventa) dias, acompanhada de histérico escolar emitido por
instituicéo de ensino credenciada.

2.2.1.1 Na hipétese do item anterior, o candidato tera 30 (trinta) dias, a contar da data da posse, para apresentar o certificado a que se
refere o item 2.2, sob pena de ter a sua posse tornada sem efeito.

2.2.2 Toda a documentag&o apresentada na ocasiéo de convocagéo para a posse sera objeto de verificagéo de autenticidade por parte
da Prefeitura de Manaus, reservando-se o direito de excluir do certame o candidato que prestar qualquer informagéo inveridica ou
inexata, sem prejuizo da comunicagéo as autoridades competentes para eventual apuragéo da ocorréncia de ilicito criminal.

2.3 O candidato que, na data da posse, néo reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital, ou que por qualquer razéo néo
puder comprova-los, perdera o direito & investidura no cargo/especialidade para o qual concorre e foi nomeado.

2.4 E vedada, em regra, a acumulag&o remunerada de cargos publicos, observadas as ressalvas e hipoteses mencionadas no inciso
XVl do art. 37 da Constituicdo Federal.

3. DAS INSCRICOES NO CONCURSO PUBLICO

3.1 As inscrigdes se realizardo exclusivamente via internet, das 15h00min do dia 24 de margo de 2026 as 15h00min do dia 16 de

abril de 2026, no site www.institutoconsulplan.org.br.

3.2 0 valor da taxa de inscrigdo sera de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

3.3 O candidato somente podera ter uma inscrig¢édo valida no concurso publico. Quando do processamento das inscri¢ées, se for

verificada a existéncia de mais de uma inscricéo para o mesmo cargo, realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isen¢éo da

taxa) por um mesmo candidato, sera considerada vélida e homologada aquela que tiver sido realizada por ultimo, a qual seré identificada
3
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pela data e hora de envio do requerimento por meio do sistema de inscrigées on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as
demais inscricdes do candidato nesta situagéo serdo automaticamente canceladas, ndo cabendo reclamagbes posteriores nesse
sentido e/ou restituicdo dos valores pagos.

3.4 Néo seréa aceito pagamento do valor da inscri¢éo por deposito em caixa eletrnico, transferéncia ou depésito em conta corrente,
DOC, PIX (exceto se constar QR code especifico no boleto gerado no site do Instituto Consulplan), ordem de pagamento, ou por
qualquer outra via que néo as especificadas neste Edital. Também néo seré aceito, como comprovacéo de pagamento de taxa de
inscricéo, comprovante de agendamento bancario.

3.4.1 Uma vez efetivada a inscricdo n&o seré permitida, em hipétese alguma, a realizagéo de alteragéo no que se refere a reserva de
vagas.

3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIGAO VIA INTERNET

3.5.1 Para se inscrever, o candidato devera adotar os seguintes procedimentos:

a) estar ciente de todas as informagbes sobre este Concurso Publico disponiveis na pagina do Instituto Consulplan
(www.institutoconsulplan.org.br) € acessar o link para inscrigéo correlato ao certame;

b) cadastrar-se no periodo entre 15h00min do dia 24 de margo de 2026 as 15h00min do dia 16 de abril de 2026, observando o
horario oficial de Manaus/AM, por meio do requerimento especifico disponivel na pagina citada; e

¢) imprimir o boleto bancario que deveré ser pago, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento.

3.5.1.1 O banco confirmara o pagamento do boleto junto ao Instituto Consulplan. ATENCAO: a inscrigéo via Intemet s6 sera efetivada
apos a confirmagéo do pagamento feito por meio do boleto bancario até a data do vencimento constante no documento. O pagamento
apos a data de vencimento implica 0 CANCELAMENTO da inscri¢&o.

3.5.2 O boleto bancario podera ser reimpresso até a data especificada no subitem 3.5.3.

3.5.2.1 O candidato devera observar o horario limite de funcionamento da instituigdo bancaria para o processamento de seu
pagamento dentro do prazo editalicio.

3.5.3 Todos os candidatos inscritos no periodo de 15h00min do dia 24 de margo de 2026 as 15h00min do dia 16 de abril de 2026
que nao efetivarem o pagamento do boleto neste periodo poderéo reimprimir seu boleto, no maximo, até as 19h00min do primeiro dia
atil posterior ao encerramento das inscrigdes (17 de abril de 2026), quando este recurso ser4 retirado do enderego eletronico
www.institutoconsulplan.org.br. O pagamento do boleto bancério, neste mesmo dia, poderé ser efetivado em qualquer agéncia bancéria
e seus correspondentes ou por meio de pagamento do boleto on-line (observados os horarios limites de cada instituicdo bancéria).
3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agéncias bancérias e/ou lotéricas na localidade em que se encontra,
o candidato deveré4 antecipar o envio da documentacéo prevista neste Edital (quando for o caso), ou 0 pagamento do boleto de inscrigéo
para o primeiro dia util que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato podera ainda realiza-lo por
outro meio alternativo vélido (pagamento do titulo em caixa eletrénico, Internet Banking etc.), devendo ser respeitado o prazo limite
determinado neste Edital.

3.5.5 Quando do pagamento do boleto o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscricdo nela
registrados. As inscrigdes e/ou pagamentos que ndo forem identificados devido a erro na informagéo de dados pelo candidato no
pagamento do referido boleto n&o seréo aceitos, néo cabendo reclamagdes posteriores neste sentido.

3.5.6 As inscri¢des poderéo ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional.

3.5.6.1 A prorrogacéo das inscricdes de que trata o subitem anterior poderé ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos
legais, a comunicacéo de prorrogacéo feita no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br.

3.6 DISPOSICOES GERAIS SOBRE A INSCRIGAO NO CONCURSO PUBLICO

3.6.1 O Instituto Consulplan € a Prefeitura de Manaus néo se responsabilizam por solicitagdes de inscrigédo néo recebidas por motivos
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicagéo, congestionamento das linhas de comunicagéo, eventuais equivocos
provocados por operadores das instituicdes bancarias, assim como no processamento do boleto bancario ou outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferéncia de dados, sobre os quais néo tiver dado causa.

3.6.2 Para efetuar a inscricéo € imprescindivel o numero de Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do candidato.

3.6.3 Tera a sua inscrigéo cancelada e seré automaticamente eliminado do Concurso Publico o candidato que usar o CPF de terceiro
para realizar a sua inscrigdo, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

3.6.4 A inscri¢éo do candidato implica o conhecimento e a tacita aceitagédo das normas e condigbes estabelecidas neste Edital, em
relagdo as quais néo podera alegar desconhecimento, inclusive quanto & realizagéo das provas nos prazos estipulados.

3.6.5 A qualquer tempo poderé ser anulada a inscri¢&o, as provas e a nomeagéo ou posse do candidato, desde que verificada falsidade
em qualquer declaragéo e/ou irregularidade nas provas e/ou em informagdes fornecidas, garantido o direito ao contraditorio e a ampla
defesa.

3.6.6 E vedada a inscricdo condicional e/ou extemporénea, assim como é vedada a transferéncia do valor pago a titulo de taxa para
terceiros, assim como a transferéncia da inscricéo para outrem.

3.6.7 Antes de efetuar a inscri¢éo, o candidato deveré conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
Né&o seréa deferida a solicitagdo de inscricdo que néo atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
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3.6.8 O candidato declara, no ato da inscri¢do, que tem ciéncia e que aceita, caso aprovado, quando de sua convocagéo, entregar,
apoés a homologagdo do Concurso Publico, os documentos comprobatérios dos requisitos exigidos para o respectivo
cargo/especialidade.

3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscricéo néo sera devolvido em hipdtese alguma, salvo a anulagéo plena ou o
cancelamento deste concurso.

3.6.10 N&o seréo deferidas as inscrigdes via fax e/ou via e-mail.

3.6.11 As informagGes prestadas no requerimento de inscrigdo seréo de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Instituto
Consulplan do direito de excluir do Concurso Publico aquele que ndo preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que
fornecer dados comprovadamente inveridicos, garantido o direito ao contraditério e & ampla defesa.

3.6.12 O Instituto Consulplan disponibilizara no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscricées deferidas e indeferidas (se
houver), a partir das 15h00min do dia 4 de maio de 2026, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposigéo
dos recursos, no prazo legal.

3.6.13 A n#o integralizagéo dos procedimentos de inscrigéo implica a DESISTENCIA do candidato e sua consequente ELIMINAGAO
deste Concurso Publico.

3.6.14 O candidato inscrito devera atentar para a formalizagéo da inscri¢éo, considerando que, caso a inscri¢éo néo seja efetuada nos
moldes estabelecidos neste Edital, sera automaticamente considerada néo efetivada pela organizadora, néo assistindo nenhum direito
ao interessado, garantido o direito ao contraditorio e &4 ampla defesa.

3.6.14.1 Apds a homologagéo da inscricdo, néo sera aceita, em hipdtese alguma, solicitacéo de alteragéo dos dados contidos na
inscricéo, salvo o previsto no subitem 4.5.1.

3.6.15 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.6.15.1 O candidato, desde logo, manifesta sua livre, informada e inequivoca concordéncia com o tratamento de seus dados pessoais
para finalidade especifica, em conformidade com a Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Protegéo de Dados Pessoais (LGPD).
3.6.15.2 O candidato consente e concorda que o Municipio de Manaus e o Instituto Consulplan tomem decisdes referentes ao tratamento
de seus dados pessoais, bem como realizem o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operagdes como as que se referem a
coleta, produgéo, recepgéo, classificagéo, utilizagdo, acesso, reproducéo, transmisséo, distribuicéo, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminagéo, avaliagéo ou controle da informagéo, modificagéo, comunicagéo, transferéncia, difuséo ou extragéo.
3.6.15.3 Além disso, o Municipio de Manaus € o Instituto Consulplan ficam autorizados a tomar decisdes referentes ao tratamento e a
realizar o tratamento dos dados inseridos pelo candidato, com a intengéo de obter a prestagéo dos servigos ofertados por este, como
divulgacéo de material por e-mail e redes sociais, fotografias expostas em redes sociais publicas a fim de interagéo entre o candidato,
0 Municipio de Manaus e o Instituto Consulplan.

3.6.15.4 O Municipio de Manaus e o Instituto Consulplan ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros
agentes de tratamento de dados, caso seja necessério para as finalidades listadas, observados os principios e as garantias
estabelecidas pela Lei n° 13.709/2018.

3.6.15.5 No momento da inscri¢éo, o candidato concorda com os termos que constam neste edital, bem como aceita que os seus dados
pessoais, sensiveis ou néo, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execugéo do concurso publico, com a
aplicacéo dos critérios de avaliagéo e sele¢éo, autorizando a divulgagéo de seus nomes, nimeros de inscricdo, notas e eventuais outros
dados necessarios, em observancia aos principios da publicidade e da transparéncia que regem a Administrag&o Publica e nos termos
da Lei n® 13.709/2018. N&o caberdo reclamagdes posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que
possivelmente tais informagbes poderdo ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca
atualmente existentes.

3.6.15.6 Para a inscrigdo no concurso, além dos dados pessoais para o requerimento de inscrigdo, a critério do Instituto Consulplan,
podera ser exigido o upload de fotografia recente, individual, em que necessariamente apareca a sua cabega descoberta e 0s seus
ombros.

3.6.15.6.1 Caso seja exigida a fotografia para inscri¢céo, o candidato devera seguir rigorosamente as instrugdes contidas no sistema de
inscricéo referentes ao procedimento de envio do documento.

3.6.15.6.2 O candidato cuja fotografia, por ndo obedecer as especificagdes constantes neste Edital, impega ou dificulte a sua
identificacdo durante a realizagéo das provas, podera, a critério do Instituto Consulplan, ser submetido a identificagéo especial no dia
de realizagéo das provas, inclusive podendo ser fotografado pela equipe de fiscalizagéo.

3.6.15.6.2.1 Além do caso citado no subitem anterior, o Instituto Consulplan podera fotografar os candidatos e/ou ambientes de provas
por critérios de seguranca, se responsabilizando pelo sigilo de tais imagens, e seu uso se dara exclusivamente para os fins dispostos
nos incisos Il e Il do art. 7° da Lei Federal n° 13.709/2018.

3.6.15.7 Para fins de registro da avaliagéo, todos os candidatos poderéo ser filmados durante a aplicacéo das etapas do certame. As
gravagdes néo serdo fornecidas a terceiros ou aos proprios candidatos, sob nenhuma hipétese. A restricéo justifica-se pela protecéo
ao direito de imagem e de dados pessoais (Lei Federal n° 13.709/2018), bem como pela necessidade de preservar a seguranca, a
isonomia e o carater administrativo das filmagens, utilizadas exclusivamente para fiscalizagéo e controle do processo seletivo.

3.7 DA ISENGAO DA TAXA DE INSCRIGAO
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3.7.1 Né&o havera iseng&o total ou parcial do valor da taxa de inscri¢éo, exceto para os candidatos amparados: pela Lei Municipal n°
1.424/2010 - que estiverem inscritos no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico) e for membro de
familia de baixa renda, de que trata o Decreto Federal n° 11.016/2022; pela Lei Municipal n® 455/2018 - que isenta do pagamento da
taxa de inscricdo o cidaddo que presta servicos & Justica Eleitoral do Estado do Amazonas; pela Lei Municipal n° 2.608/2020 - que
isenta o candidato doador de medula éssea; pela Lei Municipal n°® 3.149/2023 - que isenta as doadoras de leite matemo; e pela Lei
Municipal n° 3.373/2024 - que isenta o candidato doador de sangue fidelizado.

3711 Ede responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de n&o concesséo, a correta indicagéo, no sistema de inscri¢éo, da
possibilidade de isengéo que pretenda pleitear, bem como a correta apresentagéo da respectiva documentagéo no link especifico para
essa finalidade.

3.7.2 Alisencgdo da taxa de inscricdo devera ser solicitada somente no periodo compreendido entre as 15h00min de 24 de margo de
2026 até as 15h00min de 27 de margo de 2026, da seguinte forma:

a) acessar a pagina correlata ao concurso no site www.institutoconsulplan.org.br, optar por uma das possibilidades de isenc¢éo da taxa
de inscricéo, de acordo com as instru¢des contidas no sistema, e preencher corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload por meio de link especifico, aimagem legivel da documentagdo comprobatéria, de acordo com subitem 3.7.3 deste
edital.

3.7.3 A documentagédo comprobatéria e demais procedimentos, para cada possibilidade de isencéo da taxa de inscri¢éo, serdo os
seguintes:

a) PRIMEIRA POSSIBILIDADE - Lei Municipal n° 1.424/2010 (inscrito no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo
Federal - CadUnico):

| - Indicag&o, no formulério de inscri¢do, do CPF - Cadastro de Pessoa Fisica;

Il - Declaragéo, no proprio requerimento de inscricéo on-line, de que € membro de familia de baixa renda, nos termos do Decreto n°
11.016/2022.

a.1) O Instituto Consulplan consultara o 6rgdo gestor do CadUnico para confirmar a veracidade das informagdes prestadas pelo
candidato.

b) SEGUNDA POSSIBILIDADE - Lei Municipal n° 455/2018 (convocado e nomeado para prestar servigos a Justiga Eleitoral do
Estado do Amazonas):

| - Declaragdo emitida pela Justica Eleitoral do Estado do Amazonas, informando a atuagdo em, no minimo, duas elei¢des, consecutivas
ou néo (considerando cada tumo como uma eleigéo), contendo o nome completo do cidadéo, a fungédo desempenhada, a data e o turno
da elei¢éo, do plebiscito ou do referendo.

b.1) Considera-se cidaddo convocado e nomeado aquele que presta servicos a Justica Eleitoral do Estado do Amazonas no periodo de
eleicdes, plebiscitos ou referendos, como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condigcéo de presidente de
mesa, primeiro ou segundo mesario ou secretario, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, coordenador de secéo eleitoral, supervisor
de local de votacéo e os designados para auxiliar o seu trabalho, inclusive aqueles destinados a preparacéo e montagem dos locais de
votacéo.

b.2) Entende-se como periodo eleitoral ou periodo de eleicdo a véspera e o dia do pleito, do plebiscito ou do referendo e considera-se
cada turno como uma eleicéo.

b.3) O beneficio concedido ao cidaddo que prestou servicos & Justica Eleitoral terd a validade de quatro anos a contar da data da
segunda elei¢éo oficial, incluindo o plebiscito ou o referendo, para o qual o cidaddo prestou servicos.

¢) TERCEIRA POSSIBILIDADE - Lei Municipal n° 2.608/2020 (doador de medula éssea):

| - Atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saude, inscrito no Conselho Regional de Medicina
(CRM), que comprove que o candidato efetuou a doagéo de medula dssea, ao menos uma vez, no periodo de dez anos, contados a
partir do primeiro dia de inscricdes deste Edital. No documento apresentado devera constar a data em que a doagéo foi realizada, nome
completo do candidato, bem como o numero do documento oficial de identificacéo.

c.1) Nos termos do §1° do art. 1° da Lei Municipal n° 2.608/2020, a doagéo de medula 6ssea néo se confunde com a coleta de amostra
de sangue para estudo de compatibilidade.

d) QUARTA POSSIBILIDADE - Lei Municipal n°® 3.149/2023 (doadora de leite materno):

| - Documento comprobatério da doacéo de leite matemo, pelo menos, em 3 (trés) ocasides, nos doze meses anteriores a publicagéo
deste edital, emitido por banco de leite humano em regular funcionamento. No documento apresentado devera constar as datas em que
as doagdes foram realizadas, nome completo da candidata, bem como o nimero do documento oficial de identificagéo.

e) QUINTA POSSIBILIDADE - Lei Municipal n® 3.373/2024 (doador de sangue fidelizado):

| - Documento comprobatério da condicdo de doador de sangue fidelizado, expedido por bancos de sangue ou instituicées de saude
credenciadas pela Unido, pelo Estado ou pelo Municipio, que comprove que o candidato realizou pelo menos 2 (duas) doagdes de
sangue por ano, durante os 2 (dois) anos anteriores a publicagéo deste edital. No documento apresentado devera constar as datas em
que as doagdes foram realizadas, nome completo do candidato, bem como o nimero do documento oficial de identificacéo.

3.7.4 A documentagdo comprobatéria citada no subitem 3.7.3 devera ser enviada em arquivos com extenséo “.png”, “.jpeg” ou “.pdf’ e
com tamanho de até Smb. Apds a concluséo do upload, ndo sera permitida a excluséo de arquivos ja enviados.

3.7.5 O candidato que n&o enviar a documentagéo comprobatéria na forma estabelecida no subitem 3.7.3 deste edital ou que enviar a
documentagéo incompleta, ilegivel, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido teré a solicitagao indeferida.

6
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3.7.6 A solicitacéo realizada ap6s o periodo estabelecido no subitem 3.7.2 deste edital sera indeferida.

3.7.7 O candidato devera manter sob seus cuidados a documentagdo comprobatéria citada no subitem 3.7.3 deste edital. Caso seja
necessario para a confirmacgéo da veracidade das informacdes, o Instituto Consulplan podera solicitar ao candidato o envio da referida
documentag¢éo comprobatoria por outro meio, a ser informado oportunamente.

3.7.8 O envio da documentacdo comprobatéria é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan néo se
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeca a chegada dessa documentacdo a seu destino (ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicag&o ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses documentos, que valerdo somente para
este concurso publico, néo serdo devolvidos, nem deles serdo fornecidas copias.

3.7.9 Néo seréo aceitos documentos ilegiveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via postal, via
fax, via e-mail e/ou via requerimento administrativo.

3.7.10 A veracidade das informagGes prestadas no requerimento de isengdo sera de inteira responsabilidade do candidato, podendo
este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informagdes inveridicas ou utilizados documentos falsos, por crime
contra a fé publica, o que acarreta sua elimina¢do do concurso publico, aplicando-se, ainda, o disposto no paragrafo tnico do art. 10
do Decreto Federal n° 83.936/1979.

3.7.11 Néo seré concedida a isen¢do da taxa de inscricdo ao candidato que:

a) omitir informagdes e/ou torna-las inveridicas;

b) fraudar e/ou falsificar documentagéo; ou

¢) néo observar a forma, o prazo e os horarios estabelecidos no subitem 3.7.2 deste edital.

3.7.12 Cada pedido de isencéo sera analisado e julgado pelo Instituto Consulplan.

3.7.13 O resultado preliminar da solicitacdo de isencdo da taxa de inscricdo sera divulgado, no endereco eletrénico
www.institutoconsulplan.org.br, na data provavel de 7 de abril de 2026.

3.7.13.1 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isengéo indeferido, no prazo de 3 (trés) dias Uteis
contados da divulgagéo do resultado dos pedidos de isen¢éo da taxa de inscrigéo. Os recursos deverao ser protocolados via link préprio
a ser disponibilizado no endereco www.institutoconsulplan.org.br.

3.7.13.2 Nao sera permitida, apos o envio da documentacédo comprobatéria, no prazo e na forma estabelecidos nos subitens 3.7.2 e
3.7.3 deste edital, a complementacdo de outros documentos. No periodo de interposicéo de recurso, ndo havera a possibilidade de
envio da documentacéo pendente anexa ao recurso ou de complementagéo desta.

3.7.14 Ao término da apreciacdo dos recursos contra o resultado preliminar da solicitacdo de isencéo da taxa de inscricéo, seréo
divulgados o respectivo resultado definitvo e o resultado dos recursos interpostos, no endereco eletrénico
www.institutoconsulplan.org.br, na data provavel de 16 de abril de 2026.

3.7.15 O candidato n&o contemplado com a isen¢éo do pagamento da taxa de inscrigéo, caso tenha interesse, poderé efetivar a inscricéo
no concurso publico, na forma e no prazo estabelecidos neste edital, e efetuar o pagamento integral da taxa de inscricdo até a data
limite estabelecida.

3.7.16 O candidato que tiver pedido de isengéo deferido para determinada inscricdo e que, concomitantemente, efetuar o pagamento
da taxa, tera seu pedido de isengéo cancelado, néo cabendo solicitagéo de ressarcimento.

3.7.17 Conforme previsto na Lei Municipal n® 3.611, de 06 de janeiro de 2026, n&o sera concedida isencéo da taxa de inscricdo ao
candidato que tenha sido beneficiado com isengéo em concursos publicos promovidos pela Administragéo Publica Municipal de Manaus,
cujo edital tenha sido publicado na vigéncia da Lei, e que, injustificadamente, tenha deixado de comparecer & prova.

3.7.17.1 A vedag&o prevista no subitem anterior aplicar-se-4 pelos certames municipais subsequentes nos quais o candidato vier a se
inscrever.

3.7.18 O candidato beneficiado com a isengéo da taxa de inscricéo neste certame que n&o comparecer & prova devera apresentar
justificativa formal no prazo de até 5 (cinco) dias uteis apés a data de realizagéo da prova, por meio de procedimento a ser disponibilizado
no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br.

3.7.18.1 Ajustificativa deveré ser acompanhada de documentag&o comprobatéria idénea, contendo data e assinatura, quando aplicavel.
3.7.18.2 Seréo consideradas justificativas para auséncia a prova, desde que devidamente comprovadas, as seguintes ocorréncias:

a) acidente de transito ocorrido no dia da prova e até o horario de inicio de sua aplicag&o;

b) ébito de conjuge ou parente até o 2° grau ocorrido nas 48 (quarenta e oito) horas que antecedem o inicio da prova;

¢) maternidade ou pateridade ocorrida em até 5 (cinco) dias antes da data da prova;
d)
)

casamento ocorrido em até 5 (cinco) dias antes da data da prova;
e) privagéo de liberdade ocorrida em até 48 (quarenta e oito) horas antes do inicio da prova;
f) emergéncia médica devidamente comprovada; ou
g) outras situagdes excepcionais, que seréo analisadas pela Instituicéo Organizadora do Certame.
3.7.18.3 As justificativas apresentadas deverdo estar acompanhadas dos respectivos documentos comprobatérios, tais como boletim
de ocorréncia, certiddo de 6bito, certiddo de nascimento ou adogéo, certidéo de casamento, mandado de priséo ou documento que
comprove privagéo de liberdade, atestado médico ou odontolégico, ou outros documentos equivalentes que comprovem a ocorréncia
alegada.
3.7.19 A justificativa apresentada sera analisada pelo Instituto Consulplan, que decidira acerca de seu deferimento ou indeferimento,

observados os principios do contraditério e da ampla defesa.
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3.7.20 A auséncia a prova sem a devida justificativa, bem como a apresentacéo de justificativa considerada improcedente, sera
registrada para fins de aplicagéo do disposto na Lei Municipal n® 3.611/2026, impedindo a concesséo de isengéo da taxa de inscricéo
ao candidato nos certames municipais subsequentes promovidos pela Prefeitura de Manaus.

3.7.21 O candidato podera acompanhar o status da anélise da justificativa de auséncia por meio de canal eletrénico disponibilizado no
endereco www.institutoconsulplan.org.br, cabendo recurso administrativo em caso de indeferimento.

3.8 DA CONFIRMAGAO DA INSCRIGAO

3.8.1 As informagdes referentes & data, ao horério e ao local de realizagéo das provas (nome do estabelecimento, enderego e sala) e
cargo/especialidade, assim como orientagdes para realizagédo das provas estaréo disponiveis a partir das 15h00min do dia 18 de
maio de 2026, no endereco eletrnico do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a
impresséo deste Cartao de Confirmagéo de Inscri¢éo (CCl). As informagdes também poderéo ser obtidas junto & Central de Atendimento
do Instituto Consulplan, pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone
0800-100-4790, no horéario de 8h00min &s 17h30min, considerando-se o horario oficial de Brasilia/DF.

3.8.2 Caso o candidato n&o consiga imprimir o Cartdo de Confirmagéo de Inscri¢do (CCl), devera entrar em contato com a Central de
Atendimento do Instituto Consulplan pelos canais citados no item anterior, impreterivelmente até 3 (trés) dias de antecedéncia a
aplicagéo das provas.

3.8.3 Os contatos feitos apds a data estabelecida no subitem 3.8.2 deste Edital ndo serdo considerados, prevalecendo para o candidato
as informagGes contidas no Cartédo de Confirmagéo de Inscricdo (CCI) e a sua situagéo de inscrigéo, visto ser dever do candidato
verificar a confirmagéo de sua inscri¢éo, na forma estabelecida neste Edital.

3.8.4 Os eventuais erros de digitagdo no nome, niumero do documento de identidade ou outros dados referentes ao cadastro do
candidato deverdo ser corrigidos somente no dia das provas objetivas, mediante conferéncia do documento original de identidade
quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala.

3.84.1 O candidato que eventualmente necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscricdo ou apresentar qualquer
observacéo relevante, poderéa fazé-lo no termo de ocorréncia existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se
necessario.

3.8.5 O Cartéio de Confirmagéo de Inscrigdo NAO sera enviado ao enderego informado pelo candidato no ato da inscrigdo. Séo de
responsabilidade exclusiva do candidato a identificagdo correta de seu local de realizagao das provas e o comparecimento no
horario determinado.

3.8.6 A alocagéo dos candidatos nos locais designados para as provas sera definida pela instituig&o organizadora, podendo esta adotar
livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a seguranga do certame. A distribuicdo se dara de acordo com a
viabilidade e a adequag&o dos locais, ndo necessariamente havendo a alocagéo dos candidatos nos locais de provas de acordo com a
proximidade de suas residéncias. Podera ocorrer, ainda, a reunido de candidatos com condi¢des especiais deferidas em locais de
provas especificos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este publico.

3.9 DA SOLICITAGAO DE CONDIGOES ESPECIAIS

3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condi¢éo especial para realizagdo das provas devera solicita-la no ato do
requerimento de inscri¢do, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessarios €, ainda, enviar, até o dia 17 de abril de
2026, via upload, por meio de link especifico - laudo/atestado (original ou copia autenticada) que justifique o atendimento especial
solicitado. Apds esse periodo, a solicitagéo seré indeferida, salvo nos casos de forga maior. A solicitagéo de condi¢des especiais sera
atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.9.1.1 Ao candidato que n&o seja pessoa com deficiéncia e que por algum motivo solicite tempo adicional para a realizagéo das provas,
aplica-se o disposto nos subitens 4.2.1 e 4.2.1.1 deste Edital, no que diz respeito ao envio de justificativa acompanhada de parecer
emitido por profissional responséavel e ao limite de tempo adicional, caso deferido.

3.9.1.2 Somente serdo aceitas imagens que estejam nas extensdes “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem legivel submetida
devera ser de, no maximo, SMB.

3.9.2 Pessoas com doengas infectocontagiosas que n&o tiverem comunicado sua condigéo ao Instituto Consulplan, de acordo com o
item 3.9.1, por sua inexisténcia na data limite referida neste item, deverdo comunica-la pelo menu “Fale Conosco” disponivel no
endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br t&o logo esta venha a ser diagnosticada, devendo os candidatos nesta situagéo se
identificarem também ao fiscal no portéo de entrada, munidos de laudo/atestado, quando da realizagéo das provas, tendo direito a
atendimento especial.

3.9.3 Fica assegurado as lactantes o direito de participarem do Concurso nos critérios e condi¢des estabelecidos pelo artigo 227 da
Constituicéo Federal, artigo 4° da Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente) e artigos 1° e 2° da Lei Federal n°
10.048/2000.

3.9.3.1 Para garantir seu direito, a candidata devera solicitar atendimento especial para tal fim no ato da inscri¢éo, enviando por meio
de campo especifico no link disponibilizado para solicitagéo de condigdes especiais, a copia digitalizada da certidao de nascimento.
3.9.3.2 Caso o nascimento ocorra apés a data limite de solicitagdo, o atendimento especial devera ser solicitado pelo menu “Fale
Conosco” disponivel no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br.

3.9.3.3 A lactante devera levar a certiddo de nascimento original, ou em copia autenticada, no dia da prova.
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3.9.3.4 O alimentando dever4 estar com um acompanhante adulto, que ficara em sala reservada e sera o responséavel pela guarda da
crianca.

3.9.3.4.1 A candidata lactante que n&o levar uma pessoa responsavel pela guarda da crianga a ser amamentada n&o realizaréa as
provas. O Instituto Consulplan n&o disponibilizara acompanhante para a guarda da crianca.

3.9.3.4.2 O acompanhante somente tera acesso ao local das provas até o horério estabelecido para fechamento dos portdes e ficara
com a crianga em sala reservada para essa finalidade.

3.9.3.5 Havera compensacéo do tempo de amamentag&o em favor da candidata de acordo com a Lei Federal n° 13.872, de 17 de
setembro de 2019. A mae tera o direito de proceder a amamentagéo de seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo de
2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na amamentagéo sera compensado durante a realizagéo da
prova, em igual periodo.

3.9.3.5.1 Caso a crianga possua mais de 6 (seis) meses de idade, o tempo despendido na amamentagéo néo sera compensado.
3.9.3.6 A candidata lactante, durante o periodo de amamentagéo, sera acompanhada de uma fiscal sem a presenga do responsavel
pela guarda da crianga, o que garantira que sua conduta esteja de acordo com os termos e condi¢cdes deste Edital.

3.9.3.6.1 Aplicam-se ao acompanhante as mesmas proibicées de uso de aparelhos celulares, eletrénicos e similares, aplicadas aos
candidatos.

3.9.3.7 A fim de possibilitar melhor controle do fluxo de pessoas e do tempo adicional concedido as lactantes, eventualmente o Instituto
Consulplan poderé alocar as lactantes em uma mesma sala de prova.

3.9.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos & detecgéo de metais durante as provas, aqueles que, por
razbes de saude, porventura fagam uso de marca-passo, pinos cirirgicos ou outros instrumentos metalicos deverdo comunicar
previamente ao Instituto Consulplan acerca da situagéo, nos moldes do item 3.9.1 deste Edital.

3.9.4.1 Em nome da seguranga do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos com deficiéncias auditivas que
utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saude, tais como: medidor de glicemia, sondas efc.
3.9.4.2 Os candidatos nas situagdes descritas nos subitens 3.9.4 e 3.9.4.1 deveréo obrigatoriamente comparecer ao local de provas
munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for
verificada mé-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderéo ser eliminados do certame.

3.9.5 O candidato que n&o solicitar condicéo especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condi¢éo, n&o a tera
atendida sob qualquer alegag&o, sendo que a solicitagéo de condi¢des especiais seré atendida conforme os critérios de razoabilidade
e de viabilidade.

3.9.6 O fornecimento do laudo/atestado (original ou cépia autenticada) € de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto
Consulplan n&o se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impega a chegada do laudo/atestado ao Instituto. O laudo/atestado
(original ou copia autenticada) teré validade somente para este Concurso Publico e ndo seré devolvido, assim como ndo seréo
fornecidas copias desse documento.

3.9.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonancia com sua identidade
de género) que desejar atendimento pelo nome social podera solicita-lo pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletronico
www.institutoconsulplan.org.br até as 23h59min do dia 16 de abril de 2026.

3.9.7.1 Seréa solicitado o preenchimento de requerimento que serd fornecido por via eletrénica, o qual devera ser assinado e
encaminhado, até o dia 17 de abril de 2026, juntamente com copia simples do documento oficial de identidade do candidato.

3.9.7.2 Néo seréo aceitas outras formas de solicitagéo de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. O Instituto Consulplan e a
Prefeitura de Manaus reservam o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condi¢&o que motiva a solicitagéo de
atendimento declarado.

3.9.7.3 O candidato nesta situagéo dever realizar sua inscrigéo utilizando seu nome social, ciente de que tal nome sera o unico
divulgado em toda e qualquer publicagéo relativa ao Concurso Publico

3.9.8 Tendo em vista a possibilidade de realizagéo de etapas ou eventos deste concurso publico em dia de sabado, poderé ser solicitado
do candidato, no ato da inscrigéo, a indicagéo de professar religido guardadora do referido dia, inclusive podendo ser solicitado o
encaminhamento de imagem digitalizada da declara¢éo da congregacéo religiosa a qual pertenga.

3.9.8.1 Ocorrendo a hipdtese citada no subitem anterior, a relagéo das inscricdes deferidas para os candidatos sabatistas seré publicada
no site www.institutoconsulplan.org.br, juntamente com a relagéo das demais solicitagdes de condi¢cdes especiais, para conhecimento
do ato e interposicéo de recursos.

3.9.9 A solicitagéo de condi¢cGes especiais sera atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

4. DA RESERVA DE VAGAS AS PESSOAS COM DEFICIENCIA

| - DAS CONDIGOES GERAIS E DA INSCRICAO PRELIMINAR PARA CONCORRER A RESERVA DE VAGAS

4.1 As pessoas com deficiéncia tém assegurado o direito de inscricdo no presente Concurso Publico, desde que a deficiéncia seja

compativel com as atribui¢des do cargo/especialidade para o qual concorram, nos termos do art. 112 da Lei Orgénica do Municipio e

do art. 27, do Decreto Municipal n° 4.196, de 30 de outubro de 2018.

4.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Publico, 5%

(cinco por cento) ficardo reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiéncia, desde que apresentem laudo
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caracterizador de deficiéncia (documento original ou copia autenticada), atualizado (com emisséao de até 12 meses anteriores
a data de inicio das inscrigdes deste Edital), atestando a espécie e o grau ou nivel da deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo
correspondente da Classificacéo Internacional de Doengas - CID, bem como a provavel causa da deficiéncia, contendo a assinatura e
o carimbo do nimero do CRM do médico responsavel por sua emisséo e demais informagdes solicitadas conforme modelo constante
do Anexo Il deste Edital, nos termos do Decreto Municipal n® 4.196/2018, observada a previséo do artigo 1° da Lei Municipal n® 2.967,
de 21 de outubro de 2022, quanto & validade do laudo.

4.1.1.1 A exigéncia de data de emissdo mencionada no subitem anterior tem respaldo no art. 30, paragrafo unico, do Decreto Municipal
n°4.196/2018, e se justifica em razdo da necessidade de se aferir a atual condi¢éo da deficiéncia apresentada pelo candidato, observada
a previsao do artigo 1° da Lei Municipal n° 2.967, de 21 de outubro de 2022.

4.1.1.2 A Prefeitura de Manaus se reserva o direito de solicitar laudos e exames atualizados e/ou complementares dos candidatos com
deficiéncia com data de emissé&o inferior a prevista no subitem 4.1.1 caso o candidato seja convocado no momento da convocagéo para
a avaliagéo biopsicossocial prevista neste Edital, a ser realizada apds a homologacéo do certame, observada a previsao do artigo 1° da
Lei Municipal n° 2.967, de 21 de outubro de 2022.

4.1.1.3 Para fins de identificagéo de cada tipo de deficiéncia, adotar-se-4 a definicéo contida na Lei Federal n® 13.146, de 6 de julho de
2015, na Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, na Lei Federal n° 14.126, de 22 de margo de 2021, na Lei Federal n°
14.768, de 22 de dezembro de 2023, no Decreto Federal n® 5.296, de 2 de dezembro de 2004, observados os dispositivos da Convengéo
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n® 6.949/2009.

4.1.1.3.1 Nos termos do art. 32 do Decreto Municipal n° 4.196/2018, néo seréo consideradas como deficiéncia as disfungdes visuais e
auditivas passiveis de corre¢éo simples pelo uso de lentes ou aparelhos especificos.

4.1.2 O candidato que desejar concorrer &s vagas reservadas a pessoas com deficiéncia devera marcar a op¢éo no fink de inscri¢éo e
enviar o laudo caracterizador de deficiéncia até o dia 17 de abril de 2026, via upload, por meio de /ink especifico.

4.1.2.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiéncia e enviar laudo n&o configura participacéo automética na
concorréncia para as vagas reservadas, devendo o laudo passar pela anélise de uma Comisséo e, no caso de indeferimento, o candidato
passara a concorrer somente as vagas de ampla concorréncia.

4.1.2.2 O Instituto Consulplan analisaré o laudo caracterizador de deficiéncia encaminhado pelo candidato unica e exclusivamente
verificando se foi cumprido o determinado no item 4.1.1 e seus subitens, para concorrer as vagas reservadas as pessoas com
deficiéncia. Em caso negativo, o candidato n&o concorrera as vagas reservadas, resguardado o direito de recurso administrativo nos
termos deste Edital.

4.1.2.2.1 A anélise do laudo a que se refere o subitem anterior néo tera a finalidade de avaliar compatibilidade entre a deficiéncia e o
cargo/especialidade pretendido, tampouco se o declarado no atestado esta enquadrado na tipificacéo de deficiéncia definida nas leis
especificas. O candidato com deficiéncia aprovado em todas as fases do concurso publico seré posteriormente convocado para
realizagéo de avaliagéo a fim de atestar sua condigéo, no momento da convocagéo para a apresentagéo de documentos para a posse,
conforme previsdes deste Edital e de acordo com a legislacéo aplicavel, e somente caso sejam deferidos nesta, poderédo assumir vaga
reservada as pessoas com deficiéncia.

4.1.3 Conforme art. 27, paragrafo Unico do Decreto Municipal n® 4.196/2018, se, na apuragéo do nimero de vagas reservadas resultar
em numero decimal igual ou maior do que 0,5 (zero virgula cinco), adotar-se-a4 o numero inteiro imediatamente superior; se menor do
que 0,5 (zero virgula cinco), adotar-se-a o numero inteiro imediatamente inferior.

4.1.4 A convocagéo dos candidatos na condigcéo de pessoa com deficiéncia devera obedecer ao seguinte critério: a primeira nomeagéo
ocorrera na 10® vaga aberta, a segunda na 31, a terceira na 512, e, posteriormente, a cada vinte novas vagas.

4.2 O candidato inscrito na condi¢éo de pessoa com deficiéncia podera requerer atendimento especial, conforme estipulado no subitem
3.9.1 deste Edital, para o dia de realizagéo das provas, indicando as condigbes de que necessita para a realizagéo destas.

4.2.1 O candidato inscrito na condigéo de pessoa com deficiéncia que necessite de tempo adicional para a realizagéo das provas devera
requeré-lo expressamente por ocasido da inscri¢éo no Concurso Publico com justificativa acompanhada de parecer original emitido por
especialista da area de sua deficiéncia, nos termos do § 2° do art. 4 do Decreto Federal n° 9.508/2018. O parecer citado podera constar
do proprio laudo caracterizador da deficiéncia ou em documento a ele anexado e deveréa ser enviado até o dia 17 de abril de 2026, via
upload, por meio de link especifico. Caso o candidato néo envie parecer do especialista no prazo determinado, néo realizar as provas
com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opgéo no requerimento de inscrigéo.

4.2.1.1 A concesséo de tempo adicional para a realizagéo das provas somente seré deferida, caso tal recomendagéo seja decorrente
de orientagéo especifica, nos termos do subitem 4.2.1, assinada pelo profissional responsavel. Em nome da isonomia entre os
candidatos, por padréo, seréa concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situag&o.

4.2.2 Fica garantido aos candidatos com deficiéncia visual o direito de terem a transcri¢éo para o Braille das provas deste concurso
publico, conforme Lei Municipal n® 352/2013, alterada pela Lei Municipal n° 602/2025.

4.3 O candidato que n&o solicitar condicéo especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condi¢éo, néo a tera
atendida sob qualquer alegagéo, sendo que a solicitagéo de condicdes especiais sera atendida dentro dos critérios de razoabilidade e
viabilidade.

4.4 A relagéo preliminar dos candidatos que tiverem a inscricéo deferida para concorrer na condi¢éo de pessoa com deficiéncia, bem
como a relagéo dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial (incluindo pedidos de tempo adicional) deferidos ou
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indeferidos para a realizagéo das provas, sera divulgada no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 15h00min
do dia 4 de maio de 2026.

4.4.1 O candidato que figurar na listagem divulgada na forma do subitem anterior néo ter4 automaticamente configurado o direito de ser
reconhecido como pessoa com deficiéncia, aplicando-se o disposto na parte final do subitem 4.1.2.2.1 deste Edital.

4.4.2 O candidato podera consultar o motivo do indeferimento da sua solicitagéo de concorréncia a reserva de vagas acessando o
endereco eletrénico do Instituto Consulplan, por meio de consulta individual.

4.5 O candidato que, no ato da inscrigéo, se declarar pessoa com deficiéncia, se aprovado no Concurso Publico, figuraré na listagem
de classificagéo de todos os candidatos ao cargo/especialidade e, também, em lista especifica de candidatos na condicéo de pessoa
com deficiéncia.

4.5.1 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscri¢éo via Intemet, ser
pessoa com deficiéncia, devera, apés tomar conhecimento da situagéo da inscricdo nesta condigéo, entrar em contato com o Instituto
Consulplan pelo menu “Fale Conosco™ disponivel no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br, até o dia util posterior ao
término do prazo de inscrigdes previsto neste Edital, para a correcdo da informagéo, por tratar-se apenas de erro material e
inconsisténcia efetivada no ato da inscrigéo.

4.6 Se, quando da convocacéo para a posse, héo existirem candidatos na condicéo de pessoa com deficiéncia aprovados em todas as
etapas do concurso publico, serdo convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificagéo de todos os
candidatos ao cargo/especialidade.

4.7 O fornecimento do laudo caracterizador de deficiéncia (original ou cdpia autenticada), na forma prevista neste Edital, € de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan n&o se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impega a
chegada do laudo ao Instituto. O laudo caracterizador de deficiéncia (original ou cdpia autenticada) teré validade somente para este
Concurso Publico e néo sera devolvido, assim como n&o seréo forecidas copias desse laudo.

4.8 O candidato com deficiéncia participara do concurso publico em igualdade de condigées com os demais candidatos, no que se
refere ao contetido das provas, & avaliagdo € aos critérios de aprovagéo, ao dia, ao horério, ao local de aplicagéo e ao tempo de
realizagé&o das provas, & nota minima exigida para todos os demais candidatos, ressalvado o disposto no subitem 7.2.8.1 e seguintes
deste Edital.

4.8.1 Os candidatos inscritos na condigdo de pessoa com deficiéncia deverdo observar, no regulamento das respectivas
provas, a compatibilidade da deficiéncia com a atividade avaliativa.

4.9 Apés a investidura do candidato, a deficiéncia ndo podera ser arguida para justificar a concessdo de aposentadoria nem de
reabilitagéo, visto que deve ser compativel com o exercicio do cargo/especialidade, salvo as hipéteses excepcionais de agravamento
imprevisivel da deficiéncia, que impossibilitem a permanéncia do servidor em atividade.

Il - DA AVALIAGAO BIOPSICOSSOCIAL DE CANDIDATOS COM DEFICIENCIA

4.10 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiéncia aprovados em todas as etapas deste concurso publico deverédo, ap6s
a nomeagéo, submeter-se a avaliagéo biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional da Junta Médico-Pericial do Municipio
(JMPM/PMM), que verificara a sua qualificagédo como pessoa com deficiéncia, bem como sobre a compatibilidade da deficiéncia para o
exercicio das atribuigdes do cargo/especialidade, na forma do art. 112 da Lei Orgénica do Municipio de Manaus/AM c/c o art. 27 Decreto
Municipal n°® 4.196/2018.

4.10.1 As deficiéncias dos candidatos, admitida a correcéo por equipamentos, adaptagdes, meios ou recursos especiais, devem permitir
o desempenho adequado das atribuicées do cargo/especialidade.

4.11 A avaliagéo biopsicossocial envolvera a anélise de enquadramento legal da deficiéncia indicada pelo candidato, mediante analise
de laudo caracterizador de deficiéncia que ateste a espécie, o grau ou o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo
correspondente da Classificagéo Interacional de Doengas - CID, provavel causa da deficiéncia, informagéo sobre o uso de tecnologia
assistiva, bem como o nome, assinatura e CRM do médico especialista.

4.11.1 A convocagéo para que o candidato inscrito como pessoa com deficiéncia apresente o laudo caracterizador & equipe
multiprofissional da Prefeitura de Manaus, bem como outros procedimentos e medidas complementares a realizagéo da avaliagéo
biopsicossocial, serdo disciplinados em ato competente a ser oportunamente publicado.

412 A néo observancia do disposto no subitem 4.10, a reprovagdo na avaliagéo biopsicossocial, 0 ndo encaminhamento dos
documentos e/ou exames solicitados no prazo estabelecido ou o ndo comparecimento & avaliagéo (se convocado) acarretara a perda
do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condigdes.

4.12.1 O candidato que prestar declaragdes falsas em relagéo & sua deficiéncia sera excluido do processo, em qualquer fase deste
Concurso Publico, e responderd, civil e criminalmente, pelas consequéncias decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditério
e & ampla defesa.

4.13 O candidato aprovado em todas as etapas do concurso publico, porém, ndo enquadrado como pessoa com deficiéncia, continuara
figurando apenas na lista de classificagéo geral, caso tenha obtido classificagéo suficiente para figurar na lista de ampla concorréncia.
4.14 O candidato na condicéo de pessoa com deficiéncia reprovado na avaliagéo biopsicossocial em virtude de incompatibilidade da
deficiéncia com as atribuices do cargo/especialidade sera eliminado do Concurso Publico, garantido o direito ao contraditério e a ampla
defesa.
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5. DA PRIMEIRA ETAPA - PROVAS OBJETIVAS DE MULTIPLA ESCOLHA E DISCURSIVA

5.1 DA PROVA OBJETIVA DE MULTIPLA ESCOLHA
5.1.1 A prova objetiva de multipla escolha, de carater eliminatério e classificatério, abrangera os contetdos programéticos constantes
do Anexo | deste Edital e tera a seguinte distribuicéo:

QUADRO| |
DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO TOTAL
Lingua Portuguesa 10 150 15,00
Informatica 5 1,50 7,50
Geografia e Historia de Manaus 5 150 750
Etica e Direitos Humanos 5 150 7,50
Direito Constitucional 5 200 10,00
Direito Penal 5 1,50 7,50
Direito Processual Penal 5 150 750
Legislagdo de tréansito 5 1,50 7,50
Legislacdo especifica 15 2,00 30,00
TOTAL DE QUESTOES 60
PONTUAGAO MAXIMA 100,0

5.1.2 A prova objetiva tera o numero de questdes e a distribuicéo de pontos conforme quadro do subitem anterior.

5.1.3 As questdes da prova objetiva serdo do tipo multipla escolha, com 4 (quatro) opgdes (A a D) e uma unica resposta correta.

5.1.4 Sera considerado aprovado o candidato que obtiver, no minimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento do total de
pontos das provas objetivas de multipla escolha, ou seja, no minimo 60 (sessenta) pontos.

5.1.5 O candidato deveré transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartéo de Respostas, que sera o Unico documento valido
para a correcéo das provas. O preenchimento do Cartédo de Respostas sera de inteira responsabilidade do candidato, que devera
proceder em conformidade com as instruges especificas contidas neste Edital e no Cartéo de Respostas. Em hipétese alguma havera
substituicéo do cartdo por erro do candidato.

5.1.6 Néo serdo computadas questdes néo respondidas, nem questdes que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas
esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legivel. Ndo deveré ser feita nenhuma marca fora do campo reservado as respostas, pois
qualquer marca poderé ser lida pelas leitoras 6ticas, prejudicando o desempenho do candidato.

5.1.7 O candidato devera, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartdo de Respostas, devidamente assinado no
local indicado.

5.1.8 Seréo de inteira responsabilidade do candidato os prejuizos advindos de marcagdes feitas incorretamente no Cartéo de Respostas.
Seréo consideradas marcagdes incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartdo de Respostas, tais como:
dupla marcag&o, marcagéo rasurada ou emendada e campo de marcagéo néo preenchido integraimente.

5.1.9 Néo seré permitido que as marcagdes no Cartéo de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que
tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessério, o candidato sera acompanhado por um fiscal do
Instituto Consulplan devidamente treinado.

5.1.10 O candidato néo devera amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartéo de Respostas, sob pena
de arcar com os prejuizos advindos da impossibilidade de realizagéo da leitura otica.

5.2 DA PROVA DISCURSIVA

5.2.1 Sera aplicada prova discursiva, de caréater eliminatorio e classificatério, no mesmo dia de realizagéo da prova objetiva, composta
de 1 (uma) redag&o sobre tema de conhecimento geral.

5.2.2 Somente seréo corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva, na forma do item 5.1.4, e que estejam
classificados até as seguintes posicdes da lista de classificagéo nesta fase:

Cargolespecialidade Candidatos Ampla Concorréncia Candidatos com deficiéncia |
Técnico Municipal | - Guarda Municipal 1.800? posicéo 90? posicao

5.2.3 Havendo notas idénticas nas posi¢des de classificagéo expressas no subitem anterior seréo aplicados preliminarmente os critérios
de desempate previstos no subitem 8.3 e seguintes deste Edital.

5.2.4 Caso o numero de candidatos com deficiéncia aprovados na prova objetiva seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem
5.2.2 deste edital, ndo havera remanejamento entre listas, ou seja, néo seréo corrigidas provas discursivas adicionais de candidatos da
ampla concorréncia.

5.2.4.1 Caso se verifiquem candidatos com deficiéncia que tenham obtido pontuagéo suficiente para classificagéo pela lista de ampla
concorréncia (lista geral) estes néo seréo considerados para fins de corregéo das provas discursivas dos candidatos as reservas de
vagas. Portanto, os candidatos nesta situagéo seréo considerados dentro do quantitativo destinado & ampla concorréncia, corrigindo-
se as provas de outros candidatos com deficiéncia para atingir os quantitativos expressos no subitem 5.2.2 para as reservas de vagas.
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5.2.4.2 Em caso de indeferimento na avaliagéo biopsicossocial (pessoas com deficiéncia), ndo seréo convocados novos candidatos das
reservas de vagas para participacéo da etapa de prova discursiva. Os quantitativos expressos no subitem 5.2.2 ja preveem a eliminagéo
de candidatos em tal procedimento e garantem um cadastro de reserva suficiente para suprir as necessidades da Prefeitura de Manaus.
5.2.5 Ressalte-se que os quantitativos expressos no subitem 5.2.2 para os grupos de reservas de vagas néo guardam relagéo direta
com os percentuais estabelecidos em lei para cada caso. A Prefeitura de Manaus estipulou um quantitativo que considera inicialmente
suficiente para o provimento de vagas existentes e que vierem a surgir durante a validade do certame, sendo certo que, quando da
nomeagéo dos candidatos, seréo estritamente observados os critérios de alternancia e proporcionalidade entre as listas de ampla
concorréncia e reservas de vagas, de modo que n&o haja pretericdo de qualquer candidato.

5.2.6 Os candidatos que n&o tiverem a sua prova discursiva corrigida na forma do subitem 5.2.2 serdo eliminados e néo terdo
classificagéo alguma no Concurso Publico.

5.2.7 A Prova Discursiva, de carater eliminatorio e classificatorio, sera avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

5.2.8 Para efeito de avaliagdo da Prova Discursiva serdo considerados os seguintes elementos:

Aspectos avaliados Total de
Pontos
Aspectos Macroestruturais
Conhecimento e compreensé&o do contetido proposto (relevancia e propriedade de resposta a tematica e ao tipo de género textual 4.00
solicitado). ’
Desenvolvimento da argumentagéo, objetividade e informatividade dentro do tema proposto (organizagdo da argumentagéo, 400
considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo: introducéo, desenvolvimento e concluséo). ’
Coeréncia (relacéo logica entre as ideias, assim como sua distribuicéo entre as partes do texto; encadeamento de ideias de forma 3.00
l6gica e coerente: progresséo textual). ’

Pontos
Aspectos avaliados de acordo com a norma padrao descontados
por erro

Total de
Pontos

Aspectos Microestruturais

Estruturagéo sintatica: truncamentos de periodos; justaposicéo de oracdes e/ou periodos; excesso, auséncia
ou duplicacéo de elementos sintaticos, considerando-se a utilizagéo dos recursos coesivos da lingua de modo a 0,50 2,00
tornar a relagéo entre frases e periodos e entre os paragrafos do texto mais clara e precisa.

Morfossintaxe: colocagdo pronominal; concordancia verbal e nominal; conectores; emprego de pronomes;
paralelismo sintatico; regéncia verbal e nominal; selegéo vocabular - uso de vicios de linguagem, girias, marcas 0.25 3.00
de oralidade, escolha lexical (precisdo vocabular); vocabulario inadequado ao texto escrito; tempos e modos ’ ’
verbais; grau de formalidade/informalidade expressa em palavras e expressoes.

Desvios: acentuacéo; ortografia; translineacgéo; uso de letras mailsculas e minisculas; pontuacéo. 0,25 4,00

5.2.8.1 A mera referéncia a artigo de lei e/ou reprodugéo de seu texto, por si s6, ndo garante a pontuagéo ao candidato.

5.2.8.2 O erro idéntico de ortografia ser4 computado apenas uma vez.

5.2.9 Serdo considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual minimo de 50% (cinquenta por cento)

de aproveitamento do total de pontos da prova discursiva, ou seja, 10 (dez) pontos.

5.2.9.1 A prova discursiva deveré ter, respectivamente, a extenséo minima e méxima de 20 (vinte) linhas e 30 (trinta) linhas.

5.2.9.2 Sera desconsiderado, para efeito de avaliagéo, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que

ultrapassar a extensdo maxima permitida.

9.2.9.3 Por linha efetivamente escrita, entende-se a linha com no minimo duas palavras completas, excetuando-se preposi¢ées,

conjungdes e artigos.

9.2.10 Sera atribuida nota 0 (zero) ao texto que contiver numero de linhas inferior aos limites minimos estabelecidos no subitem 5.2.9.1.

9.2.11 A resposta deveréa ser manuscrita em letra legivel, com caneta esferografica de corpo transparente e de tinta azul ou preta, néo

sendo permitida a interferéncia e/ou a participagéo de outras pessoas, salvo em caso de candidato na condi¢do de pessoa com

deficiéncia que esteja impossibilitado de redigir textos, como também no caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial

para este fim, nos termos deste Edital. Nesse caso, o candidato sera acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente

treinado, a quem devera ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais graficos de pontuagéo.

9.2.12 O candidato recebera nota zero na prova discursiva em caso de néo atendimento ao conteudo avaliado, de ndo haver texto, de

manuscrever em letra ilegivel ou de grafar por outro meio que néo o determinado no subitem anterior, no caso de identificagéo em local

indevido, bem como pelo motivo descrito no item 5.2.10.

9.2.13 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva seréa fomecida juntamente com o Cartédo de Respostas da prova objetiva de

multipla escolha no dia de realizagéo das provas, devendo o candidato, ao seu término, obrigatoriamente, devolver ao fiscal o Cartéao

de Respostas (prova objetiva) e a Folha de Texto Definitivo (prova discursiva) devidamente assinados, apenas, no local indicado, sem

qualquer outro termo que identifique o candidato.

9.2.13.1 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva sera o Unico documento vélido para a avaliagédo desta etapa. O espago

reservado no caderno de provas para rascunho € de preenchimento facultativo e néo valera para tal finalidade.

9.2.14 O Instituto Consulplan adotara processo que impeca a identificagdo do candidato por parte da Banca Examinadora, garantindo-
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se, assim, o sigilo na corregéo das provas.

5.2.14.1 Na prova discursiva o candidato somente podera registrar seu nome, numero de inscrigo ou assinatura em lugar ou campo
especificamente indicado, sob pena de anulagéo da sua prova e consequente eliminagéo.

5.2.15 Durante a realizagéo da prova discursiva, o candidato n&o podera consultar quaisquer fontes ou meios, inclusive a legislagéo,
para auxilio na elaboragéo da prova.

5.2.16 O candidato deveréa observar atentamente as orientagdes de transcricdo de sua prova discursiva. Aquele que néo observar tais
orientagdes recebera nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou adulteragéo na identificagéo das paginas, sob pena de
eliminagéo.

5.2.17 O candidato, ao término da realizag&o da prova discursiva, devera, obrigatoriamente, devolver a Folha de Texto Definitivo sem
qualquer termo que identifique a folha em que foi transcrita sua resposta.

5.3 DOS PROGRAMAS DAS PROVAS

5.3.1 Os programas/contetdo programatico das provas deste certame compdem o Anexo | do presente Edital.

5.3.2 0 Anexo |, integrante deste Edital, contempla apenas o contetido programatico, o qual podera ser buscado em qualquer bibliografia
sobre o assunto solicitado.

5.3.3 O Municipio de Manaus/AM e o Instituto Consulplan ndo se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicagdes referentes a este Concurso Publico no que tange ao contetido programético.

5.3.4 Os itens das provas objetivas poderdo avaliar habilidades que véo além de mero conhecimento memorizado, abrangendo
compreensé&o, aplicagéo, analise, sintese e avaliagéo, valorizando a capacidade de raciocinio.

5.3.5 Cada item das provas objetivas podera contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma éarea de
conhecimento.

5.3.6 Somente seréo objeto de avaliagéo nas provas do concurso publico os diplomas legais citados no Anexo |, incluindo suas eventuais
alterages legislativas posteriores (ainda que estas néo sejam expressamente mencionadas no conteido programético), desde que
tenham entrado em vigor até a data de publicagéo deste Edital de Abertura.

5.3.6.1 As sumulas, jurisprudéncias e precedentes dos tribunais superiores poderdo ser consideradas para fins de elaboragéo de
questdes desde que publicadas até 30 dias antes da data de realizagéo das provas.

6. DA APLICAGAO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVA

6.1 As provas objetivas de miltipla escolha e discursiva serédo realizadas na cidade de Manaus/AM, no dia 24 de maio de 2026
(domingo), com fechamento dos portdes dos locais de provas as 12h30min (doze horas e trinta minutos).

6.1.1 O candidato devera comparecer ao local designado para a realizagéo das provas com antecedéncia minima de 45 (quarenta e
cinco) minutos do horério fixado para o fechamento dos portdes, munido de caneta esferografica de tinta azul ou preta, feita de
material transparente e de ponta grossa, do Cartdo de Confirmagéo de Inscrigiao e do documento de identidade original.

6.1.2 A prova teré duragéo de 5h00min (cinco horas).

6.1.3 Apds o fechamento dos portées do prédio, serdo adotados procedimentos administrativos pelos fiscais do Instituto Consulplan
para organizagéo das salas de provas e emiss&o de avisos diversos aos candidatos. A previs&o para o inicio efetivo da resolugéo das
provas é de até 30 (trinta) minutos apds os horéarios especificados para o fechamento dos portdes.

6.1.4 No periodo de realizagéo da prova esta compreendido o tempo necessario ao preenchimento das folhas de respostas, as
orientagdes e avisos fomnecidos pelos fiscais durante a aplicagdo, bem como em relagéo a procedimentos de identificagéo civil e/ou
seguranca que forem adotados pela organizagéo do certame.

6.2 Os locais de realizagéo das provas, para os quais deveréo se dirigir os candidatos, seréo divulgados a partir das 15h00min do dia
18 de maio de 2026, no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br. S&o de responsabilidade exclusiva do candidato a
identificacéo correta de seu local de realiza¢éo da prova e comparecimento no horario determinado.

6.3 O cademo de provas contém todas as informagdes pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atentamente as instrugdes,
inclusive quanto & continuidade do Concurso.

6.3.1 Ao terminar a conferéncia do caderno de provas, caso este esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato devera solicitar ao
fiscal de sala que o substitua, ndo cabendo reclamagdes posteriores neste sentido. O candidato deveré verificar, ainda, se o
cargo/especialidade em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas.

6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicagéo de provas, em razéo de falha de impresséo, ou de
equivoco na distribuicio de prova/material, o Instituto Consulplan tem a prerrogativa de entregar ao candidato prova/material reserva
néo personalizado eletronicamente, o que sera registrado em atas de sala e de coordenacéo.

6.3.3 No dia da realizagdo das provas, néo seréo fomecidas, por qualquer membro da equipe de aplicagdo das provas e/ou pelas
autoridades presentes, informagdes referentes aos seus contedos e/ou aos critérios de avaliagéo, sendo que € dever do candidato
estar ciente das normas contidas neste Edital.

6.4 N&o sera permitida a permanéncia de candidatos nos corredores antes do inicio da prova. Apos o ingresso no local de prova, o
candidato deve se dirigir imediatamente & sala de aplicagéo, evitando tumulto e aglomeragéo de pessoas.

6.4.1 A partir do fechamento dos portdes € vedado aos candidatos usar o celular, circular ou permanecer nos ambientes comuns da
instituic&o, e deveréa obrigatoriamente se identificar na sala e passar pelos procedimentos de segurancga antes do inicio das provas.
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6.5 Podera ser admitido o ingresso de candidato que n&o esteja portando o Cartéo de Confirmagéo de Inscricdo no local de realizagéo
das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relagéo de candidatos afixada na entrada do local de aplicagéo.

6.6 Podera ocorrer incluséo de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu home néo estiver relacionado na
listagem oficial afixada na entrada do local de aplicagéo e o candidato estiver de posse do cartéo de confirmagéo de inscri¢éo, que
ateste que ele deveria estar devidamente relacionado naquele local.

6.6.1 A incluséo, caso realizada, ter4 carater condicional, e ser4 analisada pelo Instituto Consulplan com o intuito de se verificar a
pertinéncia da referida inscrigdo. Constatada a improcedéncia da inscrigéo, esta sera automaticamente cancelada, sendo considerados
nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovagéo nas provas, garantido o direito ao contraditorio e a
ampla defesa.

6.7 Nos horérios fixados neste Edital, os portdes da unidade seréo fechados pelo Coordenador da Unidade em estrita observancia do
horario oficial de Manaus/AM, ndo sendo admitidos quaisquer candidatos retardatarios. O procedimento de fechamento dos portées
sera registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do préprio Coordenador da Unidade, assim como de dois candidatos,
testemunhas do fato.

6.7.1 Antes do horério de inicio das provas, o responsavel na unidade pela aplicagéo requisitaré a presenga de dois candidatos que,
juntamente com dois integrantes da equipe de aplicagéo das provas, presenciaréo a abertura da embalagem de seguranga onde estaréo
acondicionados os instrumentos de avaliagéo (envelopes de seguranca lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre
outros instrumentos). Seréa lavrada ata desse fato que sera assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.

6.8 Durante a realizagéo das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, sera adotado o procedimento de identificagéo
civil dos candidatos mediante verificagéo do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo
com orientagGes do fiscal de sala.

6.9 Nao sera admitido ingresso de candidato no local de realizagéo das provas apés o horario fixado para o fechamento dos portdes.
6.9.1 Néo seréo aplicadas provas, em hipétese alguma, em local, em data ou em horarios diferentes dos predeterminados em Edital ou
em comunicado.

6.10 Seréo considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Seguranga
Publica, pelos Institutos de Identificagéo e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos érgéos fiscalizadores de
exercicio profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista (modelo antigo, com foto); carteiras funcionais do
Ministério Publico; carteiras funcionais expedidas por 6rgéo publico que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de
trabalho; Carteira Nacional de Habilitagio (modelo com foto).

6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizagéo das provas, documento de identidade original por
motivo de perda, furto ou roubo, deveréa ser apresentado documento que ateste o registro da ocorréncia em érgéo policial expedido h4,
no méaximo, 30 (trinta) dias, sendo ent&o submetido & identificagéo especial.

6.10.1.1 O documento devera estar em perfeitas condi¢cdes, de forma a permitir com clareza a identificagédo do candidato e sua
assinatura.

6.10.2 N&o serdo aceitos como documentos de identidade: certiddes de nascimento, titulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo
sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegiveis, ndo identificaveis e/ou
danificados, que definitivamente n&o identifiquem o portador do documento.

6.10.3 Néo ser4 aceita copia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.

6.10.4 O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado podera realizar a prova, sendo, contudo, submetido
a identificagéo especial.

6.10.5 Por ocasiéo da realizagéo da prova, o candidato que n&o apresentar documento de identidade original, na forma definida no
subitem 6.10, ou que n&o apresentar o Boletim de Ocorréncia conforme especificagdes do subitem 6.10.1 deste Edital, n&o fara as
provas e sera automaticamente excluido do Concurso Publico.

6.10.6 Recomenda-se que o candidato apresente documento de identidade, dentre aqueles relacionados no item 6.10 deste Edital, em
sua via original e em meio fisico. Sera, contudo, admitida a apresentacéo de documentos em formato digital que possuam validade
em ambito nacional para fins de identificagdo civil (nos termos da legislagéo vigente), desde que possuam todos os dados de
identificagdo necessarios, e contenham, obrigatoriamente, foto e assinatura.

6.10.6.1 Se apresentado documento em formato digital, somente serdo admitidos os documentos cuja exibicéo se dé exclusivamente
por meio de acesso ao aplicativo eletrénico oficial do 6rgéo emissor. A responsabilidade pelo acesso e apresentagéo do documento
digital & inteiramente do candidato, ndo sendo obrigagéo da organizadora do certame fornecer meios de conex&o a Internet para tal fim.
6.10.6.2 N&o seréo aceitas copias, arquivos .doc/.pdf e/ou print screen de documentos, devendo o acesso ao documento oficial ser feito
conforme procedimento descrito no subitem anterior, na presenca de um fiscal do Instituto Consulplan. A qualquer tempo, durante a
realizag¢&o das provas e/ou no seu término, a Coordenacgéo Geral podera requisitar novo acesso ao documento em raz&o da necessidade
de identificag&o civil do candidato.

6.10.7 O documento apresentado somente sera considerado valido se constar, de forma visivel, a assinatura de seu portador. E vedada
a apresentacéo de documentos sem assinatura ou que possuam em seu lugar termos como “néo alfabetizado”, “documento infantil’,
entre outros.
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6.11 N&o seré permitida, durante a realizagdo das provas, a comunicagéo entre os candidatos nem a utilizagdo de méaquinas
calculadoras e/ou similares, livros, anotagGes, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lapis, borracha ou
corretivo. Especificamente, ndo serd permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva
identificacdo, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletronica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet,
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, maquina de calcular, maquina fotogréfica, controle de alarme de veiculo, relégio de qualquer
modelo, pulseiras magnéticas e similares etc., o que néo acarreta em qualquer responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais
equipamentos. No caso do candidato, durante a realizagéo das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrénicos citados,
sera lavrado no Termo de Ocorréncia o fato ocorrido e ELIMINADO do processo de sele¢éo. Para evitar qualquer situagéo neste sentido,
o candidato devera evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.

6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicagéo de provas, os candidatos deveréo recolher todos os equipamentos eletrénicos e/ou
materiais ndo permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope de seguranga néo reutilizavel, fomecido
pelo fiscal de aplicagéo.

6.11.2 Durante a realizagéo das provas, o envelope de seguranga com os equipamentos e materiais ndo permitidos, devidamente
lacrado, devera permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda
a realizagéo das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de provas.

6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverdo igualmente permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do
candidato.

6.11.3.1 Todos os materiais de estudo deverdo ser devidamente guardados antes do inicio das provas em objeto néo transparente
(bolsa, pasta, envelope ou objeto similar), ndo podendo estar visivel aos candidatos durante a realizagéo das provas. Em caso de
impossibilidade de armazenamento do material de estudo nas condi¢des citadas, o candidato deveréa entrega-lo ao fiscal de aplicagéo
para descarte.

6.11.3.1.1 Os materiais de estudo em hipétese alguma poderéo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitérios durante a
realizagé&o das provas, sob pena de eliminagéo.

6.11.3.2 E recomendavel que eventuais lanches e bebidas sejam armazenados em recipientes fabricados com material transparente e
sem rétulos que impegam a visualizagéo de seu contetdo.

6.11.3.3 Quaisquer embalagens de produtos ou objetos trazidos para a sala estaréo sujeitas a inspe¢éo pelo fiscal de aplicagéo.
6.11.4 A utilizagéo de aparelhos eletronicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saida do local, ndo podera utilizar quaisquer aparelhos eletrénicos, sendo
recomendavel que a embalagem néo reutilizavel fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida apés a saida
do local de provas.

6.11.5 Para a seguranca de todos os envolvidos no concurso, é recomendével que os candidatos né&o portem arma de fogo no dia de
realizagéo das provas. Caso, contudo, se verifique esta situagéo, o candidato sera encaminhado & Coordenagéo da Unidade, onde
devera entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo,
onde preenchera os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, assinara
termo de responsabilidade pela situagéo, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicagéo de provas, reservando
as munigdes na embalagem n&o reutilizavel forecida pelos fiscais, as quais deveréo permanecer lacradas durante todo o periodo da
prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.

6.11.6 Por motivo de seguranca, ainda, néo seré permitido o porte, pelos candidatos, de qualquer tipo de arma branca.

6.12 N&o seré permitida, durante a realiza¢éo da prova, a utilizagéo pelo candidato de 6culos escuros (exceto para corre¢éo visual ou
fotofobia) ou quaisquer acessérios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.).

6.12.1 Os candidatos deverdo manter as orelhas visiveis para eventuais inspegdes visuais por parte dos fiscais de aplicagéo. Nesse
sentido, candidatos com cabelos longos deveréo prendé-los sempre que solicitado.

6.12.2 E garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razéo dos procedimentos de seguranga previstos neste
edital, previamente ao inicio da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualizagéo das orelhas ou da parte superior
da cabeca serdo solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenacgéo do Instituto Consulplan, no qual, com a devida
reserva, passarao por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a
intimidade do candidato e garantir a necessaria segurancga na aplicagéo das provas, sendo o fato registrado em ata.

6.12.2.1 Excepcionalmente, por razées de seguranca, caso seja estritamente necessario, novo procedimento de vistoria descrito no
subitem anterior podera ser realizado.

6.13 Os 3 (trés) ultimos candidatos de cada sala s6 poderéo sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair do local de
aplicagéo antes de autorizado pelo fiscal de aplicagéo, sera lavrado Termo de Ocorréncia, assinado pelo candidato e testemunhado
pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicagéo da sala e pelo Coordenador da Unidade de provas, para posterior anélise pela
Comiss&o de Acompanhamento e Fiscalizagédo de Concursos Publicos (CAFCP).

6.14 Nao havera segunda chamada para as provas. Sera excluido do Concurso Publico o candidato que faltar & prova ou chegar apés
o horério estabelecido.

6.15 Durante a realizagdo das provas nédo sera permitido o uso de qualquer tipo de relogio pelos candidatos e tampouco sera
disponibilizado marcador de tempo individual. Cada sala de provas contara com cartaz, visivel a todos os candidatos, no qual o fiscal
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de aplicagéo registrara o transcorrer do tempo de duragéo da prova, dando, assim, tratamento isonémico a todos os candidatos
presentes.

6.16 O candidato somente poderé retirar-se do local de realizagéo das provas levando o caderno de provas no decurso dos ultimos 30
(trinta) minutos anteriores ao horario previsto para o seu término. O candidato também podera retirar-se do local de provas somente a
partir dos 150 (cento e cinquenta) minutos apds o inicio de sua realizagéo; contudo n&o poderé levar consigo o caderno de provas.
6.17 O candidato que deixar o local de provas antes do tempo minimo de permanéncia estabelecido no subitem anterior (para saida
sem portar o caderno de provas) seréa eliminado do concurso publico, qualquer que seja o motivo que ensejou sua retirada do local.
6.17.1 Néo sera permitido ao candidato realizar anotacdo de informagdes relativas &s suas respostas (copia de gabarito) no
comprovante de inscricdo ou em qualquer outro meio.

6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deveréo obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicagéo o Cartéo de Respostas
que sera utilizado para a corre¢éo de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento sera ELIMINADO do
certame.

6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato devera aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, bem como a conferéncia de
seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente apés a autoriza¢do. O candidato devera, obrigatoriamente, devolver ao fiscal
os documentos que seréo utilizados para corre¢do de suas respostas, devidamente assinados no local indicado.

6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital seré eliminado e deverd, ainda, entregar
ao fiscal seu cademo de questdes, ndo podendo levar consigo qualquer anotagéo referente as suas opgdes de respostas.

6.18 Teré suas provas anuladas, também, e sera ELIMINADO do Concurso Publico o candidato que durante a realizagéo de qualquer
uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realizagéo, sem a devida autoriza¢éo; b) for surpreendido dando e/ou
recebendo auxilio para a execugéo de quaisquer das provas; ¢) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realizagéo;
d) utilizar-se de régua de calculo, livros, maquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionario, notas e/ou impressos que néo forem
expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia
para com qualquer membro da equipe de aplicagdo das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotagéo de
informagdes relativas as suas respostas (copia de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instrugées contidas no caderno de
provas e no Cartéo de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartéo de Respostas ao término do tempo destinado & sua realizagéo; i)
ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartéo de Respostas; j) ndo permitir a coleta de sua assinatura ou impresséo digital,
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 1) for surpreendido portando ou fazendo
uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletronicos durante a realizagéo das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;
€ m) recusar-se a ser submetido & detecgéo de metais.

6.18.1 Caso acontega algo atipico no dia de realizagéo da prova, sera verificado o incidente, e, caso seja verificado que n&o houve
intengéo de burlar o edital, o candidato sera mantido no Concurso Publico.

6.19 Para garantir a seguranca do certame, o candidato poderé ser submetido a sistema de detecgéo de metais antes do inicio e durante
a realizagéo das provas, conforme indicado pela equipe de fiscalizagéo do Instituto Consulplan.

6.19.1 Ao término da prova, o candidato deveré se retirar do recinto de aplicagéo, n&o Ihe sendo mais permitido o ingresso nos sanitarios.
6.20 A ocorréncia de quaisquer das situagdes contidas no subitem 6.18 implicara a eliminagéo do candidato, constituindo tentativa de
fraude, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrénico, estatistico, visual, grafolégico ou por investigagéo policial, ter o
candidato se utilizado de processo ilicito, suas provas serdo anuladas e ele sera automaticamente eliminado do Concurso Publico,
garantido o direito ao contraditério € & ampla defesa.

6.21 No havera, por qualquer motivo, prorrogagéo do tempo previsto para a aplicagéo das provas em virtude de afastamento de
candidato da sala de provas, salvo as hipéteses de concesséo de tempo adicional mencionadas neste Edital.

6.22 N&o sera permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependéncias do local de aplicagéo.

6.23 Séo de responsabilidade exclusiva do candidato a identificacéo correta do local de realizagéo das provas e 0 comparecimento no
horario determinado.

6.23.1 O candidato deveré observar atentamente o cartdo de confirmagéo de inscricdo especificando o horéario e local/cidade de
realizagdo das provas, inclusive estando atento quanto & possibilidade da existéncia de enderecos similares efou homénimos. E
recomendavel, ainda, visitar com antecedéncia o local de realizagéo da respectiva prova.

6.24 Se, por qualquer razéo fortuita, o concurso publico sofrer atraso em seu inicio ou necessitar interrup¢éo, seré dado aos candidatos
do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total de tempo destinado aos demais candidatos néo afetados.

6.24.1 Os candidatos afetados deveréo permanecer na sala de provas aguardando o (re)inicio da prova, conforme instrug¢des fornecidas
pela equipe de aplicagéo, sob pena de eliminag&o.

6.24.2 A situagéo descrita no item 6.24 n&o se aplica as orientagbes e avisos fornecidos pelos fiscais durante a aplicagéo, bem como
com relag&o a procedimentos de identificagéo civil e/ou seguranga que forem adotados pela organizagéo do certame.

6.24.3 Em casos excepcionais, quando a situagéo verificada impossibilitar o prosseguimento das provas em condi¢des isonémicas a
todos os candidatos envolvidos, a Coordenagéo do Instituto Consulplan, ouvida a Comissédo de Acompanhamento e Fiscalizagéo de
Concursos Publicos (CAFCP), podera deliberar pela suspenséo da aplicagéo, reservando-se o direito de prosseguir com a realizagéo
do certame suspenso em nova data.
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7. DA REALIZAGAO DAS DEMAIS ETAPAS

7.1 O resultado da 12 Etapa (Prova Objetiva e Prova Discursiva) contemplara apenas os candidatos habilitados, nos termos dos itens
5.1.4 e 5.2.9 deste Edital, os quais serédo classificados segundo a somatoria das notas obtidas nas referidas provas.

7.1.1 Havendo notas idénticas no resultado da 12 Etapa, seréo aplicados os critérios de desempate previstos no subitem 8.3 e seguintes
deste Edital.

7.1.2 O candidato que figurar como habilitado/aprovado no resultado da 1? Etapa (Prova Objetiva e Prova Discursiva) devera
estar ciente de que estara convocado para a 2 e 3? Etapas (as quais serdo realizadas em periodos proximos ou concomitantes),
ciente ainda da necessidade de apresentagao tempestiva dos laudos, exames, certidoes e demais documentos solicitados em
cada fase, devendo providencia-los a tempo e modo.

7.1.2.1 Os candidatos que nédo apresentarem os laudos, exames, certiddes e documentos exigidos em cada fase serdo
eliminados do certame, ndo podendo alegar desconhecimento das regras e/ou insuficiéncia de prazo.

7.1.3 Serdo submetidos a 2% e 3? Etapas (Teste de Aptidédo Fisica / Exames Médicos) todos os candidatos habilitados que
figurarem como aprovados no resultado da 1? Etapa.

7.1.3.1 Com relagdo a 3? etapa, o candidato fica ciente de que a entrega dos exames médicos se dara no dia de realizagéo da
4% Etapa (Avaliagdo Psicologica). Assim, somente poderdo entregar os referidos exames os candidatos que sejam
considerados aprovados/aptos na 2? Etapa - Teste de Aptidao Fisica.

7.1.4 A 5% Etapa (Investigagdo Social) tera a fase de entrega de documentos ocorrendo apés o resultado definitivo da 3? Etapa
(Teste de Aptidao Fisica) e de forma concomitante com a convocagao para a 4? Etapa (Avaliagdo Psicolégica). O candidato fica
ciente, ainda, que tal etapa se estendera durante o referido curso e que podera ser dele desligado caso incorra em alguma das
hipoéteses mencionadas nos itens 7.5.5, 7.5.5.1 e 7.5.5.2 deste Edital.

7.1.5 O cronograma previsto para as etapas deste concurso publico encontra-se no Anexo VIII deste Edital. Ndo cabera
alegagao de desconhecimento ou pedido de prorrogagao de prazos das etapas, sendo de inteira responsabilidade do candidato
se preparar com antecedéncia para a realizacdo das provas, exames, avaliacdes e testes previstos.

7.2 DO TESTE DE APTIDAO FiSICA (22 ETAPA)

7.2.1 O Teste de Aptidao Fisica do concurso terd carater eliminatério e seré realizado na cidade de Manaus, no periodo provavel
estabelecido no Anexo VIII, com o objetivo de verificar se o candidato tem condi¢des para suportar o treinamento a que seré submetido
durante o curso de formagéo, bem como para o exercicio permanente das atividades inerentes ao cargo, e sera realizado em local a
ser divulgado oportunamente no site www.institutoconsulplan.org.br. Serdo convocados para a 2? Etapa os candidatos aprovados
na Prova Objetiva e classificados para a correcdo da Prova Discursiva, nos termos do item 5.2.2, sendo que o candidato estara
ciente de que em caso de eventual reprovacao na Prova Discursiva sua convocacao para o TAF sera tornada sem efeito.
7.2.1.1 O Teste de Aptiddo Fisica aplicado aos candidatos sera composto dos seguintes exercicios:

) iINDICE MINIMO A
N° TIPO DE EXERCICIO SEXO SER ALCANCADO RESULTADO
PARA APROVAGAO
1 FLEXAO ABDOMINAL Masgu[lno 35 repet!gcfes Apto/Inapto
Feminino 25 repeticdes Apto/Inapto
2 | IMPULSAO HORIZONTAL el (L 1,50m Apto/inapto
) Feminino 1,20m Apto/Inapto
FLEXAO DINAMICA DE BRAGOS EM BARRA FIXA Masculino 4 repeticdes Apto/Inapto
3 | TESTE FLEXOEXTENSAO DE COTOVELOS, Feminino 25 repeticoes em Apto/inanto
JOELHOS APOIADOS SOBRE O SOLO até 1 (um) minuto profinap
Masculino Distancia de 2.000m Apto/Inapto
4 CORRIDA DE 12 MINUTOS Feminino Distancia de 1.600m Apto/Inapto

7.2.1.2 Os procedimentos de realizacdo do Teste de Aptiddo Fisica, bem como os indices necessarios para os candidatos
obterem aprovacéo, séo os previstos no Anexo IV do presente Edital.

7.2.1.3 A exigéncia do Teste de Aptidao Fisica se da com base na natureza das atribuicGes afetas aos cargos especificados, justificada
em razao de as suas atividades exigirem muito esforgo fisico, e visa aferir a aptidao e a capacidade do candidato para suportar fisica e
organicamente as exigéncias das atribuicées do cargo.

7.2.1.4 N&o havera segunda chamada para o Teste de Aptidao Fisica.

7.2.2 O candidato devera comparecer ao local, data e horario determinados, com roupa apropriada para a pratica de exercicio
fisico (exceto camiseta de manga longa), munido OBRIGATORIAMENTE de documento de identidade original e atestado
médico original especifico para tal fim, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital.

7.2.2.1 No local de aplicagéo dos testes somente sera permitida a permanéncia dos avaliadores e dos candidatos que estiverem
prestando a prova.
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7.2.3 O atestado médico, emitido no prazo maximo de até 30 (trinta) dias antes da data do TAF do candidato, devera conter,
expressamente, a informagao de que o candidato esta apto para realizar os exercicios especificos deste teste. Somente serdo
aceitos atestados em via original ou copia autenticada, sendo vedada a apresentacdo de documentos em formato eletrénico.
7.2.3.1 O atestado devera conter, de forma legivel: nome completo e o nimero do documento de identidade do candidato; nome,
carimbo, assinatura e numero do CRM do médico responsével; e a data de sua emisséo.

7.2.3.2 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ndo podera realizar o TAF, sendo, consequentemente, eliminado do
concurso.

7.2.3.3 O Atestado Meédico ficara retido e faré parte da documentagéo do candidato referente & aplicagéo do teste.

7.2.4 As candidatas convocadas para se submeterem ao TAF, deverao, além do laudo especificado no subitem 7.2.3, apresentar
obrigatoriamente exame médico de teste de gravidez, realizado no periodo maximo de 15 (quinze) dias anteriores a data da
realizagdo do seu teste de aptiddo fisica.

7.2.41 A exigéncia de apresentagdo de exame de teste de gravidez por todas as candidatas do sexo feminino visa,
primordialmente, resguardar a saide da candidata e do feto diante dos esforgos fisicos intensos do TAF, bem como assegurar
o exercicio do direito de remarcagao da etapa, conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema n° 973.
7.2.4.1.1 O exame médico de teste de gravidez ficara retido e fara parte da documentagéo da candidata referente a aplicagéo do teste.
7.2.4.2 A candidata que estiver gestante podera realizar o TAF, nas mesmas condigées dos demais candidatos, mediante a
apresentagao de atestado médico referente ao seu estado de saide, que indique expressamente a sua aptiddo para a realizagéo
do teste e, além disso, a candidata devera assinar Termo de Responsabilidade.

7.24.2.1 A candidata gestante, além do atestado médico disposto no subitem anterior, também devera apresentar o laudo médico
descrito no subitem 7.2.3 deste Edital.

7.2.4.2.2 A candidata gestante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos ndo podera realizar a etapa e sera
eliminada do concurso publico.

7.2.4.3 As candidatas puérperas, ou seja, em recente pés-parto, aplicam-se as mesmas regras presentes nos subitens 7.2.4 € 7.2.4.2.
7.2.4.4 Sera garantido, ainda, o direito de remarcag¢do do TAF as candidatas gestantes e puérperas que néo tenham condigbes de
realizar esta etapa, nos termos do Tema n° 973, julgado pelo Supremo Tribunal Federal.

7.2.4.4.1 A candidata que deseje exercer o direito previsto no item anterior devera entrar em contato conosco pelo menu “Fale Conosco”
disponivel no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br, até 2 (dois) dias Uteis a contar da publicagéo do edital de convocagéo
da etapa, a fim de receber as instru¢des necessérias para formalizagéo do pedido.

7.24.4.2 As candidatas gestantes e puérperas que tenham solicitado a remarcagéo do TAF serdo convocadas juntamente com os
outros candidatos para a realizagéo das demais etapas do concurso publico.

7.2.4.4.3 Caso, na data de homologacéo do concurso, existam candidatas que ainda néo tenham realizado o TAF, o referido ato seré
publicado com seus nomes € indicag¢éo da pendéncia de realizagéo da etapa. T&o logo seja possivel a realizagéo do TAF, as candidatas
nesta situagéo teréo seus resultados publicados & parte, com a consequente retificagédo da homologagéo do resultado final do certame.
7.2.4.4.3.1 Na data de convocagédo para matricula no Curso de Formagéo, havendo candidatas que, embora possuam classificagéo
suficiente para participagéo do referido Curso naquele momento, estejam na situagéo de pendéncia prevista no subitem anterior, estas
terdo direito de convocagdo com prioridade na proxima turma a ser formada para o Curso de Formagéo.

7.2.5 Eventuais despesas decorrentes da obtencéo dos atestados exigidos para a realizagdo do TAF correrdo &s expensas dos
candidatos, ndo cabendo ressarcimento em nenhuma hipétese.

7.2.6 O atestado médico deveréa ser entregue no momento da identificagdo do candidato para o inicio do TAF, ndo sendo aceita a
entrega de atestado médico em outro momento ou em que n&o conste a autorizagéo expressa nos termos supracitados.

7.2.7 Os casos de alterago fisica, psicologica e(ou) fisiolégica temporéarios (estados menstruais, indisposi¢des, céibras, contusdes,
luxagOes, fraturas etc.) que impossibilitem a realizagéo dos testes na data marcada, diminuam ou limitem a capacidade fisica dos
candidatos, néo serdo levados em consideracgéo, ndo sendo concedido qualquer tratamento privilegiado ou adiamento do teste e, uma
vez impossibilitado, o candidato estara eliminado do Concurso.

7.2.8 Nao havera adaptacédo do Teste de Aptiddo Fisica as condigbes do candidato, ndo havendo tratamento diferenciado aos
candidatos, sejam quais forem as circunsténcias alegadas, tais como alteragbes de natureza psicoldgica, orgénica ou fisiologica
permanentes ou temporarias, estados menstruais, indisposicdes, céibras, contusdes, edemas, luxagGes, fraturas, uso de
medicamentos, alcool ou drogas ou outras situagdes que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade fisica e/ou orgénica do
candidato.

7.2.8.1 Ficam excepcionadas as Pessoas com Deficiéncia que tiverem o seu pedido de adaptagéo razoavel analisado e deferido por
Equipe Multidisciplinar do Instituto Consulplan para a realizagéo do TAF.

72811 O pedido devera ser realizado via [fink especifico que seréd disponibilizado no enderego eletrénico
www.institutoconsulplan.org.br, no periodo determinado em publicagéo a ser realizada concomitantemente ao edital de convocagéo
para o TAF. Se houver necessidade de envio de documentos para comprovagéo da necessidade especifica, estes serdo oportunamente
solicitados ao candidato diretamente pelo Instituto Consulplan.

7.2.8.1.2 Os eventuais pedidos de adaptacdes razoaveis serdo analisados e julgados pelo Instituto Consulplan. O resultado da analise
seréa divulgado no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br, previamente a realizagdo do TAF, para conhecimento do ato €
eventual interposicéo de recursos.
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7.2.9 Seréa considerado inapto no TAF e eliminado do concurso o candidato que:

a) Néo atingir o desempenho minimo estipulado em quaisquer dos exercicios dos testes do Teste de Aptidao Fisica, de acordo com as
regras constantes do Anexo IV deste Edital;

b) Deixar de comparecer na data, local e horario estipulado ou néo realizar o TAF em sua totalidade.

7.2.10 O candidato que vier a acidentar-se, sofrer de mal subito ou lesdo muscular, em qualquer um dos exercicios do TAF e n&o tiver
condicéo de continuar, estaré automaticamente eliminado no Concurso Publico.

7.2.11 Ficaré a cargo do candidato o aquecimento para a realizagéo dos exercicios.

7.2.12 Ao final do TAF, independentemente de aprovagéo ou néo, o candidato deveré assinar imediatamente a ficha individual contendo
o0s dados relativos & sua performance, dando ciéncia de seu resultado.

7.2.12.1 No caso de o candidato se recusar a assinar a ficha individual, serdo convocadas duas testemunhas, as quais assinardo em
substituicéo ao candidato que se recusou, registrando-se em relatério tal ocorréncia.

7.2.12.2 A critério da Banca Examinadora e em nome da isonomia entre os concorrentes, ainda que tenham sido informados que néo
atingiram o indice minimo em determinado teste, os candidatos poderéo prosseguir na realizagéo dos demais exercicios, de modo a
evitar a necessidade de agendamento de nova data em caso de eventual deferimento de recurso administrativo posterior.

7.2.13 N&o seréo contabilizadas as repeticdes de cada exercicio executadas de forma incorreta ou em inobservéncia de quaisquer das
regras de execugéo.

7.2.14 Antecedendo a realizagéo de cada teste, o Examinador de Banca fara explanacgéo sobre a forma de execugéo correta de cada
exercicio pelo candidato, inclusive advertindo sobre os possiveis erros comumente verificados nas execugdes, sendo responsabilidade
do candidato solicitar quaisquer esclarecimentos nesse momento.

7.2.15 Seréo considerados “aptos” os candidatos que, em todos os testes, obtiverem os indices minimos necessarios.

7.2.16 Os candidatos considerados “inaptos” ou “ausentes” no TAF serdo eliminados do Concurso Publico.

7.2.17 Os imprevistos ocorridos durante o TAF seréo decididos pela Coordenagéo do TAF e os Examinadores de Banca.

7.2.18 O TAF ser4 coordenado e aplicado por uma Banca Examinadora - profissionais devidamente registrados no Conselho Regional
de Educagdo Fisica (CREF), com habilitagdo plena em Educacdo Fisica, e podera ser acompanhado por professores e
auxiliares/estagiarios da area.

7.2.18.1 O Teste de Aptidéo Fisica sera filmado e seus registros seréo utilizados para anélise de eventuais recursos interpostos pelos
candidatos, ndo sendo fornecido aos candidatos cépia dos testes realizados.

7.2.18.2 O candidato que se recusar a ter o teste filmado/gravado em video ser4 eliminado do concurso.

7.2.18.3 Fica vedado ao candidato o uso de qualquer tipo de reprodutor de dudio e video nos testes realizados.

7.2.18.4 A contagem oficial de tempo, de distancia percorrida, de nimero de repeticées e de tempo decorrido durante cada teste sera,
exclusivamente, realizada pelo Instituto Consulplan, por intermédio de seus avaliadores e fiscais.

7.2.19 Demais informagdes sobre o Teste de Aptidéo Fisica constaréo no edital de convocagéo para esta fase.

7.3 DOS EXAMES MEDICOS (32 ETAPA)

7.3.1 Serdo convocados para a 3? Etapa - Exames Médicos, de carater eliminatorio, os candidatos que foram considerados
aprovados e habilitados na 1? Etapa - Provas Objetiva e Discursiva.

7.3.1.1 O candidato fica ciente de que o edital de convocacéo para a 3* Etapa sera publicado anteriormente a realizagéo da 2*
Etapa (Teste de Aptidédo Fisica), de modo que a aprovagdo no TAF é condigdo indispensavel para a entrega dos exames e
prossequimento no certame.

7.3.1.2 A entrega dos Exames Médicos sera realizada no municipio de Manaus, no dia de realizacdo da Avaliacdo Psicoldgica,
no periodo previsto no Anexo VIII deste Edital, conforme convocagao oficial a ser oportunamente disponibilizada no site
www.institutoconsulplan.org.br.

7.3.1.3 A etapa de Exames Médicos sera complementada mediante a verificagéo de tatuagem(ns) que porventura o candidato possua,
para anélise de eventuais sinais previstos no item 11.20 do Anexo VI deste Edital. Tal verificagéo ocorrera ao longo da realizagéo da 5°
e 6° Etapas (Investigagdo Social e Curso de Formagéo).

7.3.2 A avaliagéo de saude, de caréater eliminatorio, seré realizada pelo Instituto Consulplan, e objetiva aferir se o candidato, com
deficiéncia ou néo, goza de boa salde fisica e psiquica para suportar os exercicios a que sera submetido durante o Curso de Formagéo
e para desempenhar as tarefas tipicas da categoria funcional, sendo motivo de excluséo do certame o candidato que n&o conseguir
executar plenamente as atividades exigidas.

7.3.2.1 Aavaliagdo médica sera composta de anélise dos exames clinicos, laboratoriais € complementares apresentados pelo candidato
a Junta Médica do Instituto Consulplan.

7.3.2.2 A Junta Médica do Instituto Consulplan, apds analise conjunta dos exames e avaliagdes médicas entregues, emitira parecer
conclusivo acerca da aptidao ou inaptiddo de cada candidato.

7.3.3 Os exames ¢ avaliagbes médicas especializadas correréo as expensas dos candidatos.

7.3.4 Os exames laboratoriais e respectivos laudos, de responsabilidade do candidato, séo os indicados no Anexo VI e deverao
ser realizados, no maximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores a data de entrega dos documentos de que trata este Edital,
conforme Cronograma Previsto no Anexo VIII.
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7.3.5 Em todos os exames/laudos apresentados, além do nome do candidato € numero do seu RG ou CPF (impresso ou escrito),
deverao constar, obrigatoriamente, a assinatura, a especialidade e o registro no érgéo de classe especifico do profissional responséavel,
sendo motivo de inautenticidade destes a inobservancia ou a omisséo do referido registro.

7.3.6 Durante a realizagéo da etapa de Exames Médicos poderé ser solicitada a realizagéo de outros exames laboratoriais e/ou exames
complementares, as expensas do candidato, além dos previstos no Anexo VI deste Edital, ou repeticdo de exames, para fins de
elucidacdo diagnéstica. O candidato ndo podera, por deciséo propria, reapresentar qualquer exame posteriormente a realizagéo da
etapa, nem mesmo no recurso, sendo desconsiderado qualquer exame que se enquadre neste caso.

7.3.6.1 O Instituto Consulplan néo solicitara, sob nenhuma hipétese, a entrega de exames faltantes, de exame que tenha sido entregue
com algum tipo de erro, vicio ou de forma incompleta, em data posterior ao previsto em Edital Convocatério.

7.3.6.2 Apés a andlise dos Exames Médicos, sera emitido parecer conclusivo da aptidao ou da inaptiddo do candidato.

7.3.6.3 Se na anélise do exame clinico, dos exames laboratoriais € complementares for evidenciada alguma alteragéo clinica,
observadas as condigdes clinicas, sinais ou sintomas que incapacitam o candidato no concurso publico, nos termos do Anexo VI deste
Edital, cabera & junta médica determinar se esta é: a) incompativel com o cargo pretendido; b) potencializada com as atividades a serem
desenvolvidas; c) determinante de frequentes auséncias; d) capaz de gerar atos inseguros que venham a colocar em risco a seguranga
do candidato ou de outras pessoas; e) potencialmente incapacitante a curto prazo.

7.3.7 As condicdes clinicas, sinais ou sintomas que incapacitam o candidato para o exercicio do cargo, nos termos do Anexo VI deste
Edital, serdo consideradas para efeito de eliminag&o no Concurso Publico.

7.3.7.1 No momento de realizagéo da etapa de Exames Médicos, o candidato devera declarar a existéncia ou inexisténcia de qualquer
condicé&o incapacitante para o exercicio do cargo.

7.3.8 Apbs a realizagéo da analise dos Exames Médicos o candidato seré considerado “APTO” ou “INAPTO".

7.3.9 Seré eliminado do Concurso Publico o candidato que:

a) Nao tiver sua Prova Discursiva corrigida, conforme o item 5.2.6;

b) For ausente & etapa;

c) Deixar de apresentar qualquer documentagéo/exames/vacinas/laudos exigidos em conformidade com o Edital;

d) For considerado inapto, conforme condi¢des incapacitantes relacionadas no Anexo VI.

7.3.10 Em hipétese alguma, havera segunda chamada para o Exame Médico, sendo automaticamente eliminados do Concurso Publico
o0s candidatos convocados que ndo comparecerem, seja qual for o motivo alegado.

7.3.11 A candidata em estado de gravidez devera observar os seguintes procedimentos na etapa de Exames Médicos:

a) A candidata gestante, em virtude de sua condicéo, devera apresentar o exame que néo pode ser realizado no momento da entrega
dos Exames Médicos, assim que tiver a liberagdo médica, apos a data do parto ou o fim do periodo gestacional, em local, data e horéario
indicados oportunamente;

b) Demais exames/laudos relacionados no Anexo VI deveréo ser entregues na data, no local € no horario de realizagéo da Etapa,
juntamente com os demais candidatos;

c) A candidata gestante devera comparecer a data, no local e no horério de realizagéo da etapa munida de atestado médico original ou
copia autenticada, no qual devera constar, expressamente, o estado de gravidez e o periodo gestacional em que se encontra, bem
como a data, a assinatura, o carimbo e o CRM do profissional que o emitiu. N&o sera aceita a entrega de atestado médico em outro
momento;

d) A candidata gestante que deixar de apresentar qualquer dos documentos médicos nos dois momentos citados ou que apresenta-los
em desconformidade com este Edital sera eliminada do Concurso;

e) Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores ao Exame Médico sera automaticamente eliminada do concurso, perdendo
o direito de entregar o exame faltante ap6s a data do parto, ou o fim do periodo gestacional;

f) Caso, na data de homologagéo do concurso, existam candidatas que ainda n&o tenham entregado todos os exames, o referido ato
sera publicado com seus nomes e indicagéo da pendéncia de realiza¢éo da etapa. Té&o logo seja possivel a realizagéo da entrega dos
exames faltantes, as candidatas nesta situacéo terdo seus resultados publicados & parte, com a consequente retificagdo da
homologacéo do resultado final do certame.

7.3.12 Demais informagdes a respeito da fase de analise de Exames Médicos constar&o de edital especifico de convocagéo para essa
etapa.

7.4 DA AVALIAGAO PSICOLOGICA (42 ETAPA)

7.4.1 A Avaliagéo Psicologica sera realizada no municipio de Manaus/AM, no periodo previsto no Anexo VIl deste Edital, em
local e horario conforme convocagao oficial a ser oportunamente disponibilizada no site www.institutoconsulplan.org.br,
oportunidade na qual os candidatos também deverédo realizar a entrega dos Exames Médicos.

7.41.1 Serdo convocados para a 4° Etapa - Avaliacdo Psicologica, de carater eliminatério, os candidatos que foram
considerados APTOS na 2% Etapa - Teste de Aptidao Fisica - TAF.

7.4.2 A Avaliagéo Psicologica sera realizada por profissionais devidamente habilitados junto ao Conselho Regional de Psicologia,
segundo critérios reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia e capacitados, que integrardo as Bancas Examinadora, Avaliadora
e Recursal, selecionados e contratados pelo Instituto Consulplan:
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a) Banca Examinadora da Avaliagdo Psicologica: A comisséo responsavel pela fase da avaliagéo psicologica do certame seréa
denominada como Banca Examinadora da Avaliagéo Psicologica, que assume a responsabilidade técnica da anélise do resultado,
emisséo de laudo e pela devolutiva dos resultados da Avaliagéo Psicologica do concurso publico. Considerando que o cargo de Técnico
Municipal | - Guarda Municipal admite o porte de arma de fogo € que a avaliagéo psicologica se destinara & futura concesséo de porte
funcional de arma, a Banca Examinadora desta etapa é composta por profissionais legalmente habilitados e devidamente credenciados
junto & Policia Federal, em conformidade com a Lei n°® 10.826/2003, o Decreto n°® 9.847/2019 e as normas expedidas pela Policia
Federal, tais como a Instrugéo Normativa n° 78, de 10 de fevereiro 2014. A Banca Examinadora da Avaliagéo Psicolégica € responséavel,
ainda, pela coordenagéo e execucéo das atividades executadas pela Banca Avaliadora da Avaliagéo Psicologica.

b) Banca Avaliadora da Avaliagéo Psicolégica: Profissionais devidamente habilitados, responsaveis por auxiliar na aplicagéo, corregéo,
métodos, técnicas e instrumentos, segundo as normas do Conselho Regional de Psicologia.

c) Banca Revisora da Avaliagéo Psicolégica: Comisséo responsavel pela fase de analise dos recursos administrativos, que analisara o
resultado da Avaliagéo Psicologica de maneira independente e imparcial. Os membros da Banca Examinadora e da Banca Avaliadora
da Avaliagéo Psicoldgica e quaisquer outros psicologos que tenham participado de etapas do certame ficam impedidos de integrar a
Banca Revisora da Avaliagéo Psicolégica.

7.4.2.1 A Avaliagéo Psicoldgica, de presenca obrigatéria e de caréater eliminatorio, ocorrera dentro dos parametros estabelecidos nas
Resolugdes aplicaveis do Conselho Federal de Psicologia e tem como objetivo avaliar o candidato nos seus aspectos cognitivos, de
inteligéncia, aptidées especificas e caracteristicas de personalidade adequadas ao exercicio profissional e para 0 manuseio de arma
de fogo (segundo normas da Policia Federal), apuradas por meio de instrumentos objetivos da Psicologia. Para tanto, poderéo ser
utilizados testes, questionarios, inventéarios, anamnese e procedimentos complementares.

7.4.2.1.1 A Avaliagéo Psicoldgica seré avaliada por meio de instrumentos psicolégicos que consistiréo na aplicagéo de bateria de testes
psicoldgicos, nas areas cognitiva, de aptidao e de personalidade.

7.4.2.1.2 Entende-se por teste psicolégico a medida e padronizag&o de uma amostra representativa do comportamento, sendo que sua
objetividade esté relacionada a aplicagdo, avaliagéo e interpretacdo dos resultados, ndo dependendo do julgamento subjetivo do
aplicador, e sim da padroniza¢&o de uniformidade estabelecida estatisticamente por normas cientificas.

7.4.2.2 Os testes a serem aplicados tém sua validade regulamentar estabelecida pelo Conselho Federal de Psicologia, érgéo normativo
da profisséo, e somente serdo realizados por psic6logos inscritos € ativos no Conselho Federal de Psicologia.

7.4.2.3 Os critérios a serem utilizados nesta Etapa se baseiam nos parametros estabelecidos no Perfil Profissiografico do cargo
de Técnico Municipal | - Guarda Municipal e nos indicadores psicolégicos para o0 manuseio de arma de fogo, conforme as
exigéncias citadas na tabela abaixo:

Iltem | Caracteristica P.aramfetr_o Descrigdo
psicomeétrico
1 Atengéo Adequada Capacjdade cognitiva para ad{ninistrar a atengéo concpntrada mantendo o foco em apenas um estimulo por
Concentrada vez, direcionando o foco cognitivo em detrimento de distratores.
2 | Atengdo Dividida | Adequada | Capacidade cognitiva para administrar a ateng&o dividida, lidar com muiltiplos estimulos simultaneamente.
Grau de inteligéncia geral (fator G) dentro de faixa mediana padronizada para a andlise, aliado a
3 |Inteligéncia Geral | Adequada | receptividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos ja estabelecidos, a fim de dirigir
adequadamente seu comportamento.
Para exercer seu papel social, ¢ necessario ao Guarda Municipal estabelecer um adequado nivel nas
Relaci relagbes humanas que o permita aperceber-se do comportamento dos outros do mesmo modo em que
elacionamento ) - . . ; S
4 Interpessoal Elevado consegue comunicar-se apropriadamente. E preciso que saiba 'entenQer e fazer-se entendido diante das
pessoas e da comunidade. Para tanto, séo esperadas atitudes interativas, proativas e menos reservadas,
que sé&o fundamentais para o exercicio da atividade de Guarda Municipal, que muito lhe exigira neste sentido.
Resisténcia Equivale a aptidao psiquicg e somatica de suporftar uma Ionga exposigéq a ggentes estressoresf sem pgrmi}ir
5 . . . Boa que estes causem danos importantes ao organismo. E o nivel de energia interna da qual o individuo dispde
Fadiga Psicofisica - . )
para interagir com 0 meio.
A ansiedade é a tendéncia da pessoa se preocupar com a dimenséo temporal futura. Se o nivel de atengéo
Nivel de ao futuro éAeIevado, pode I~evar o individuo a antecipar certas rea_gées ou sofrjmentos que sen’am‘es_pgrados
6 Ansiedade Adequada somen_te diante da situagéo concreta. Ppr outro lado, a auséncia de‘ gtengao ao porvir leva o individuo a
acoes inconsequentes por falta de planejamento. Para o Guarda Municipal,
a ansiedade é aceitavel somente no limite em que permita uma qualidade satisfatéria para o servigo.
7 Dominio Boa Hab[lidade cinestésica, por meio da q_ual 0 corpo movimenta-se com eficiéncia, atendendo com presteza as
Psicomotor solicitagbes psiquicas e/ou emocionais.
Capacidade de Nem sempre 0 Guarda Municipal taar_n asua disposigéo. todos os rpeios qecess?riqs para uma boa resolu.géo
8 Improvisago Adequada dg um determinado caso, por isso é importante que aplique seu nivel de inteligéncia na busca de alternativas
vidveis segundo o0 momento.
E capacidade de agir com inteligéncia emocional diante de situacdes novas. E normal ao ser humano reagir
primeiro através do seu campo emocional e, apés algum tempo, iniciar um processo de adaptacédo em que
9 Controle Elevado preponderam os mecanismos de raciocinio. O exercicio do trabalho de Guarda Municipal, especialmente o
Emocional atendimento de ocorréncias, exige que o profissional tenha a capacidade de se utilizar de seus potenciais
intelectuais de modo a se adaptar rapidamente as novas situagtes sem precisar dar vazéo constante as
suas emocoes.
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10

Agressividade
Controlada e Bem
Canalizada

Adequada

A agressividade é uma predisposicéo natural € necessaria a sobrevivéncia e pode ser entendida como a
tendéncia de se enfrentar e superar obstaculos que dificultam a satisfagéo das necessidades humanas. Um
baixo nivel de agressividade torna o individuo apatico e submisso as imposigdes do meio ambiente, ao passo
que uma agressividade exacerbada pode levar a uma interpretacéo errénea dos estimulos, julgando-os
indiscriminadamente como ameacadores. O Guarda Municipal deve ter tenacidade e capacidade de
resisténcia a frustracéo avaliando o modo mais apropriado de vencer as dificuldades.

1

Sinais Fobicos

Ausentes

A presenca de sinais de transtornos fobicos especificos envolve uma ansiedade persistente, irreal e intensa,
bem como medo de certas situagdes, circunsténcias ou objetos de forma irracional com dificuldade para
manter o autocontrole contraindica a aprovagdo do candidato a Guarda Municipal, pois o exercicio das
atribuigdes do cargo exige pleno equilibrio do profissional.

12

Sinais Disritmicos

Ausentes

A presenca de sinais disritmicos contraindica a aprovagéo ao cargo pelo fato de representar um risco
potencial & integridade pessoal e de outrem, em vista de que o exercicio das atribuigdes do cargo exige
pleno equilibrio tensional e flexibilizacdo quanto a cooperacéo do profissional.

13

Impulsividade

Adequada

Impulsividade é a propenséo do sujeito em empreender agoes sobre 0 meio sem a necessidade de raciocinio
prévio. Tal condicéo, dentro de certos limites, permite uma reacdo rapida e adequada diante de uma
solicitagéo externa ao psiquismo. Entretanto, acima desses limites, pode levar a pessoa a reagir de modo
irefletido em situagdes nas quais seria esperada a serenidade. A impulsividade permitida ao Guarda
Municipal é aquela suficiente a um agir com iniciativa, mas néo de modo explosivo ou impensado. E
importante deixar claro, contudo, que reagir de modo irrefletido apenas esporadicamente, néo indica que
esse alguém seja sempre impulsivo.

14

Meméria Visual

Adequada

Boa parte da eficacia do servico vem da capacidade do Guarda conhecer e memorizar as feigoes e o padréo
de comportamento, as caracteristicas da area geografica e os procedimentos tipicos diante de situagtes-
problemas. A partir do seu talento em memorizar e comparar é que ele pode discriminar entre uma situagéo
normal e uma de potencial interesse.

15

Flexibilidade de
Conduta

Elevado

O Guarda Municipal, devido as inimeras variaveis de atuagéo que surgem no seu dia a dia de trabalho,
precisa trabalhar sob pressédo, nédo pode prender-se a formas rigidas de compreender a realidade que o
cerca, sob pena de néo ser capaz de dar solugdes aos problemas que se impuserem sobre ele. O individuo
com baixa flexibilidade de conduta propende a ampliar os efeitos nocivos causados pelo estresse resultante
da exposicéo a situacdes conflitivas, extremas e até inusitadas.

16

Criatividade

Elevado

Habilidade para extrair conclusoes e solugbes da propnia experiéncia anterior e da vivéncia intema,
destacando-se pelo ineditismo, apresentando solugdes novas para os problemas existentes, podendo assim
buscar formas cada vez mais eficazes de realizar acdes e atingir objetivos, valendo-se dos meios disponiveis
no momento.

17

Autocritica

Boa

Requisito fundamental para o aperfeicoamento constante do trabalho. O senso do dever e o compromisso
com os ideais da Guarda Municipal séo a certeza de que um eventual momento de gléria individual sera
dividido e capitalizado a favor da Instituigéo e ndo somente de si mesmo. Um individuo com baixa autocritica
ou elevado egoismo tenderia a canalizar seus talentos na conquista de posices politicas. Tal situacéo
poderia colocar todo o projeto em risco uma vez que o profissional perderia a isengéo de propositos téo
necessaria ao seu desempenho profissional. O guarda municipal deve ser capaz de observar o proprio
comportamento ao relacionar-se profissional ou socialmente, possibilitando a autoavaliagéo e, se necessario,
a mudanga comportamental.

18

Disposigdo para o
Trabalho

Elevado

Capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsabilidade, participando delas de
maneira construtiva, suportando uma longa exposicéo a agentes estressores, sem permitir que estes causem
danos importantes ao organismo, sendo capaz de manter um bom nivel de energia interna durante toda a
jornada de trabalho e sempre manter a interacdo com o meio de maneira adequada, independentemente
dos danos causados devido as situacdes conflitivas e estressantes do dia a dia do trabalho do guarda
municipal.

19

Grau de Iniciativa
e Decisdo
(autonomia)

Elevado

Espera-se que o Guarda Municipal possua um alto grau de autonomia, entendida como a capacidade de
conduzir-se sem a necessidade constante de superviséo e controle extemos, bem como seja capaz de
decidir com presteza e seguranca. Obviamente, esta caracteristica de personalidade sera tanto mais
desenvolvida quanto maior a coeréncia dos escaldes de comando em facilitar as iniciativas do profissional e
apoiar suas decisoes.

20

Receptividade e
Capacidade de
Assimilagdo

Elevado

O Guarda Municipal no auge de sua atuagéo representara na sua regido de trabalho um verdadeiro lider.
Sera comum, em sendo seu trabalho bem-feito, que a populagéo local a ele se dirija para solicitar, reclamar
e sugerir. Assim, uma postura prioritariamente aberta aos contatos favorecera a colaboracéo e a participagéo
da comunidade na resolugéo dos problemas, sendo certo que sem essa parceria com os habitantes da regido
né&o sera possivel falar em policiamento comunitario. Também é esperado que ele seja capaz de assimilar,
com certa rapidez, algum mal-estar que possa ser gerado em ocorréncias dificeis, para que possam lidar
com as diferentes ocorréncias sem se envolverem ou se sobrecarregarem emocionalmente, demonstrando
a imparcialidade e a cordialidade esperada para logo em seguida estar novamente apto a se relacionar
amistosamente com a comunidade.
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Na condugéo das agoes de protecéo da comunidade, muitas vezes o nicleo do trabalho do Guarda Municipal
sera o de agregar as forgas ja existentes na localidade, canalizando-as no sentido de trabalharem de modo
harmdnico e coeso na solugéo de problemas comuns (ligados diretamente ou néo a questéo da seguranca

21 Cap_acldade de Boa publica). Né&o raro, o seu trabalho principal sera o de ter uma vis&o estratégica e agir com orientagéo para
Lideranga resultados para educar os residentes sobre as importantes vantagens de se atuar em grupo, como uma
verdadeira comunidade. Seréa impossivel realizar tais tarefas se exercer a lideranga for algo estranho ao

temperamento desse profissional.
O Guarda Municipal precisa ter manejo do estresse e preparacéo emocional para atuagdo, pois com
Capacidade de frequéncia sera solicitado como re;?resentante’pﬂblioo, intgrvir em sityagﬁes gonﬂitivas envolvendo pessoas
2 Mediagio de Boa da sqmedade em g.eral,~ como alguém que dete[n sabedoria € experiéncia, além de autqndade, para me¢ar
Conflitos conflitos entre os cidadéos. Nesses momentos, é que ele sera mais testado pelos seus clientes neste quesito,

pois sera esperado dele toda a esséncia do comportamento ético e de bom senso que se pode esperar de
um Guarda Municipal.

Facilidade para manipular os termos linguisticos com respeito ao proximo na expressdo do pensamento,
23 | Fluénciaverbal | Adequada | através da verbalizagéo clara e eficiente, expressando-se com desembaraco e prudéncia, sendo eficaz na
comunicacdo demonstrando uma postura ética e profissional.

7.4.2.3.1 Os candidatos serdo avaliados levando-se em consideragéo os seguintes pardmetros:

a) Elevado: muito acima dos niveis medianos;

b) Boa: acima dos niveis medianos;

c) Adequada: dentro dos niveis medianos;

d) Diminuido: abaixo dos niveis medianos;

e) Ausentes: ndo apresenta as caracteristicas elencadas.

7.4.3 No dia de realizagéo da Avaliagéo Psicoldgica, o candidato devera observar os seguintes procedimentos:

a) Devera atentar-se somente as instrugdes que forem transmitidas pelos técnicos responsaveis pela aplicagéo;

b) Devera comparecer no dia, hora e local indicados no respectivo Edital de Convocagéo, munido de documento original de identificagéo
oficial com foto (dentre os permitidos no item 6.10 deste Edital), 2 (duas) canetas esferograficas azuis e 2 (dois) lapis pretos n° 2;

c) Nas horas que antecedem a Avaliagéo Psicologica, deveréo observar os seguintes cuidados:

1. Dormir bem na noite anterior, sendo desejavel pelo menos oito horas de sono;

2. Alimentar-se adequadamente, com refei¢des leves e saudaveis;

3. Evitar a ingestéo de bebidas alcodlicas.

4. Evitar realizar atividade fisica de alto impacto na noite anterior que antecede o exame.

7.4.4 Néo serédo consideradas alteragdes socioeconémicas, fisicas, psiquicas e biologicas temporarias no dia da aplicagéo dos testes.
7.4.5 Os resultados nesta fase seréo expressos em APTO ou INAPTO, néo influindo na classificagéo geral do cargo.

7.4.6 Na Avaliagéo Psicologica o candidato podera obter um dos seguintes resultados:

a) APTO - o candidato apresentou, no momento atual de sua avaliagéo, os niveis psicométricos compativeis com o perfil do cargo
pretendido;

b) INAPTO - o candidato n&o apresentou, no momento atual de sua avaliagéo, os niveis psicométricos compativeis com o perfil do cargo
pretendido;

¢) AUSENTE - o candidato ndo compareceu a Avaliag&o Psicolégica.

7.4.7 Sera eliminado do Concurso Publico o candidato INAPTO ou AUSENTE.

7.4.8 E de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicagéo do Edital de Convocagéo para realizagéo da
Avaliagdo Psicolégica, divulgado no site www.institutoconsulplan.org.br, ndo podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.

7.4.9 O exame e a interpretagéo dos escores nos testes estardo apoiadas nas informagdes contidas nos respectivos manuais € em
informagdes adicionais para maior qualificagdo no aspecto técnico operacional do uso do instrumento, sobre a fundamentagéo teorica
referente ao construto avaliado.

7.4.9.1 Nao havera segunda chamada ou tratamento diferenciado para a realizagéo da Avaliagéo Psicolégica, ainda que o candidato
alegue alteragdes transitorias de natureza psicologica ou fisiologica decorrentes de instabilidade emocional, uso de medicamentos,
&lcool ou drogas, periodo menstrual, indisposicdes, caimbras, contusdes, luxagdes, fraturas, entre outros.

7.4.10 Estara automaticamente eliminado do concurso na fase de avaliagéo psicologica o candidato que:

a) N&o comparecer no dia e horério divulgados no Edital de convocagéo para essa etapa;

b) Durante a aplicagéo da Avaliag&o Psicologica for surpreendido utilizando-se de livros, anotagdes, impressos ou similares, bip, telefone
celular, notebook, relogio, equipamentos eletrénicos etc.,

c) Tornar-se descortés com qualquer membro da equipe encarregada da aplicagéo da Avaliag&o Psicologica, ou perturbar, de qualquer
modo, a ordem dos trabalhos;

d) Utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar a Avaliagéo Psicologica, ou for responsavel por falsa identificagéo pessoal;

e) Fizer, em qualquer documento, declaragéo falsa ou inexata;

f) Deixar de assinar os instrumentos de aplicagéo (lista de presenca, pauta, testes, entrevista);

g) Sair do recinto em que estiver sendo aplicada a Avaliagéo Psicolégica sem autorizagéo;
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h) For considerado AUSENTE na Avaliag&o Psicolégica; e/ou

i) For considerado INAPTO na Avaliagéo Psicologica.

7.4.11 O candidato que for considerado INAPTO nesta etapa néo sera submetido a segunda avaliagéo psicologica.

7.4.11.1 Néo ter4 validade perante este edital o resultado APTO que eventualmente o candidato tenha obtido em outro concurso publico
e/ou avaliagéo psicoldgica.

7.4.11.2 A publicagéo do resultado da Avaliagéo Psicoldgica sera feita por meio de relagéo nominal, constando os candidatos APTOS.
7.4.11.3 A inaptidao na fase de Avaliagéo Psicolégica néo significa, necessariamente, a existéncia de transtornos cognitivos e/ou de
personalidade. Indica tdo somente que o candidato ndo demonstrou/apresentou, no momento da avaliagéo, os requisitos exigidos pelo
perfil profissiografico apresentado pelo edital.

7.4.12 A aptidéo na Avaliagéo Psicologica é requisito indispensavel para matricula no Curso de Formagéo.

7.4.12.1 A Avaliagéo resultara em laudo psicologico descritivo e conclusivo emitido por um membro da banca examinadora credenciado
junto a Policia Federal, baseado nas técnicas e instrumentos utilizados no dia da avaliagéo, indicando ou néo o atendimento as normas
vigentes para o manuseio de arma de fogo, bem como a compatibilidade do candidato com o Perfil Profissiografico descrito no item
7.4.2.3 deste Edital.

7.4.13 Sera facultado ao candidato “INAPTO’, e somente a este, tomar conhecimento das razées de sua inaptidéo, por meio de
entrevista devolutiva, a ser solicitada e agendada no dia util posterior & divulgacéo do resultado preliminar, via formulario disponivel no
site www.institutoconsulplan.org.br, devendo conter, obrigatoriamente, o nome do candidato e o niumero de inscri¢éo.

74131 A entrevista devolutiva sera realizada em data agendada, conforme publicagdo especifica no site
www.institutoconsulplan.org.br.

7.4.13.2 Quando da realizagdo da entrevista devolutiva, o candidato pode ou n&o estar acompanhado de um psicologo. Caso esteja,
este dever, obrigatoriamente, estar inscrito no Conselho Regional de Psicologia - CRP. A entrevista devolutiva sera exclusivamente
de caréter informativo para esclarecimento do motivo da inaptidéo do candidato ao propésito seletivo, ndo sendo, em hipétese alguma,
considerada como recurso ou nova oportunidade de realizagdo do teste. As informages técnicas relativas ao perfil s6 poderéo ser
discutidas com o psicdlogo contratado, conforme a legislagéo vigente da classe. Caso o candidato comparega sozinho a sesséo de
conhecimento das razdes, tais aspectos técnicos nédo serdo discutidos, bem como néo seré permitido o acesso aos testes realizados.
7.4.13.2.1 E proibida a filmagem ou gravagéo da entrevista devolutiva.

7.4.13.3 Apos a realizagdo da entrevista devolutiva, o candidato podera solicitar a reviséo de sua avaliag&o, nos termos deste Edital.
7.4.14 Demais informacdes a respeito da fase de Avaliagéo Psicologica constaréo de edital especifico de convocagéo para essa etapa.

7.5 DA INVESTIGAGAO SOCIAL (5 ETAPA)

7.5.1 A Investigacéo Social, de carater apenas eliminatorio, sera realizada conforme o Decreto n° 6.795, de 10 de margo de 2026, e
tem por objetivo verificar se o candidato possui idoneidade moral para o exercicio das atribuicdes inerentes ao cargo. Nesta fase, terdo
seus resultados expressos como APTO ou INAPTO.

7.5.2 Serdo convocados para a 5% Etapa (Investigagdo Social), de carater eliminatorio, os candidatos que foram considerados
APTOS na 2* Etapa (Teste de Aptidao Fisica).

7.5.2.1 A entrega dos documentos e certidées da 5 Etapa (Investigacdo Social) sera realizada de forma eletrénica, em periodo
concomitante com a realizacdo das etapas de Avaliacdo Psicologica e Exames Médicos. O candidato fica ciente de que,
independentemente de seu desempenho nas etapas citadas, devera realizar a entrega de todas as certiddes e documentos
exigidos, atempo e modo, sob pena de eliminacdo do certame. Nao sera reaberto o prazo para envio de certiddes e documentos
previsto neste Edital.

7.5.2.2 A Investigacéo Social seré realizada pela Guarda Municipal de Manaus, com o apoio do Instituto Consulplan.

7.5.2.3 A Investigagdo Social se estenderé durante o Curso de Formagéo, de modo que se forem verificados quaisquer atos
desabonadores da conduta do candidato, este podera ser eliminado do processo por decisdo do 6rgdo da SEMSEG, responsavel por
essa etapa. A Investigagéo Social do candidato ingressante no cargo continuara mesmo apés a posse no cargo, contudo ja como parte
da avaliagéo de estagio probatério.

7.5.2.3.1 A Investigagéo Social sera apurada por meio de investigagéo sobre a vida pregressa e atual do candidato, no &mbito ético,
social e funcional, e ser4 realizada usando as formas legais de obtencéo de informagdes sobre o candidato.

7.5.2.3.2 Durante a investigac&o social, a Corregedoria-Geral da GMM podera:

a) obter elementos informativos de quem os possa fornecer, inclusive convocando o candidato para ser ouvido ou entrevistado,
assegurada a tramitag&o sigilosa e o direito de defesa;

b) realizar diligéncias com vistas a verificar registros e documentos, sem prejuizo de outras investigagdes, inclusive entrevistas;

c) solicitar documentos complementares para esclarecer fatos levantados durante o curso das investigagoes e das diligéncias a que se
refere a alinea anterior;

d) solicitar, a qualquer tempo, a realizagéo € a eventual repeticdo, com ou sem coleta de material, de quaisquer exames, inclusive
toxicologicos.

7.5.3 Os candidatos deverdo preencher, para fins de investigagdo e em atendimento ao Decreto Municipal n® 6.795/2026, o
Formulario de Avaliagdo de Conduta Social (FACS), a ser disponibilizado em formato eletrénico no site do Instituto Consulplan,
e encaminhar, via upload, por meio de link especifico, os documentos e certiddes previstos no Anexo VIl deste Edital.
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7.5.3.1 Somente serdo aceitas certidées expedidas, no maximo, nos 90 (noventa) dias anteriores a data de entrega fixada em
edital e dentro do prazo de validade especifico constante da certiddo, bem como que possuam mecanismos de verificagao da
autenticagao.

7.5.3.2 O candidato, no envio da FACS e declaragdes, devera confirmar néo estar cumprindo sangéo por inidoneidade aplicada por
qualquer érgéo ou entidade de qualquer dos poderes de qualquer dos entes federados, n&o haver sofrido condenagéo definitiva pela
pratica de crime ou contravencéo ou ter sido penalizado disciplinarmente no exercicio de mandato, cargo, emprego ou fungéo publica
de qualquer natureza.

7.5.3.2.1 Caso o candidato esteja cumprindo sang¢éo por inidoneidade, tenha sido condenado definitivamente ou tenha sofrido
penalidade disciplinar, deveréa informar e prestar os devidos esclarecimentos acerca das circunstancias pertinentes, bem como sobre
quaisquer outras que o candidato julgue necessério, desde logo, elucidar.

7.5.3.3 O prazo de cinco anos das certiddes previstas no Anexo VIl deve ser contado regressivamente a partir da data de publicagéo
deste Edital.

7.5.3.4 Seréo desconsiderados os documentos rasurados ou contendo dados incorretos.

7.5.34.1 A Corregedoria podera solicitar, a qualquer tempo durante a investigagéo social, outros documentos ou declaragées
necessarias para comprovacéo de dados ou para o esclarecimento de fatos e situagdes envolvendo o candidato.

7.5.4 Cabera ao Instituto Consulplan realizar a anélise da tempestividade e a validagdo dos documentos e certidées previstos no Anexo
VIl deste edital.

7.5.4.1 Apos o resultado definitivo da 3? e 4° Etapas (Exames Médicos e Avaliagdo Psicologica), sera divulgada uma analise
prévia dos documentos apresentados.

7.5.4.1.1 O resultado citado no subitem anterior podera, a critério da SEMSEG, contemplar apenas os candidatos melhor
classificados no certame, visando a matricula no Curso de Formagao. Nessa hipotese, os demais candidatos que tenham
entregado a documentagéo terdo seus resultados publicados em momento posterior, visando a formagéo das demais turmas
do Curso de Formagao (previstas no item 8.1 deste Edital).

7.5.4.2 Os candidatos inaptos no resultado preliminar poderé&o interpor recursos acerca do resultado preliminar da Investiga¢éo Social
no prazo de 3 (trés) dias Uteis da publicagéo deste, em link especifico através do site www.institutoconsulplan.org.br, nos termos deste
Edital.

7.5.4.2.1 N&o sera admitida a complementacéo da documentagéo durante o prazo recursal.

7.5.4.2.2 O candidato considerado inapto cujo recurso for indeferido ou n&o conhecido sera eliminado do certame.

7.5.4.3 A aptidao no resultado preliminar da analise documental divulgado pelo Instituto Consulplan né&o configura a aprovagéo definitiva
do candidato nesta Etapa. Conforme o item 7.5.2.3, a Investiga¢éo Social permaneceré sendo realizada ao longo de todo o certame e
especialmente durante o Curso de Formag&o.

7.5.4.3.1 As eliminagGes decorrentes da investigagéo social seréo publicadas em edital a qualquer momento, até a posse do candidato.
7.5.5 Seréa considerado inapto e eliminado do concurso o candidato que:

a) deixar de apresentar quaisquer das documentagdes previstas no edital ou no Decreto n° 6.795, de 10 de margo de 2026; b) apresentar
documento, declaragéo, certidéo ou atestado falsos; c) tiver conduta tipificada em quaisquer dos fatos previstos no art. 8° do Decreto
n® 6.795, de 10 de margo de 2026, apés andlise da sua defesa; d) apresentar certiddo com expedi¢éo superior a 90 (noventa) dias
anteriores ao prazo de entrega estipulado em edital ou com prazo de validade vencido; €) apresentar documentos rasurados ou
contendo dados incorretos; f) tiver omitido informagées ou faltado com a verdade, quando do preenchimento da FACS e das declaragbes
solicitadas.

7.5.5.1 Sera também eliminado o candidato que néo apresentar comportamento irrepreensivel ou que n&o gozar de bom conceito moral
e social, necessarios ao exercicio do cargo, bem como prestar informagdes inveridicas ou omitir informagées no Formulério de coleta
de dados, ou a qualquer questionamento feito pelo Instituto Consulplan e/ou pela SEMSEG com referéncia a esses dados, sem prejuizo
das sangdes penais cabiveis.

7.5.5.2 Da mesma forma ser4 considerado inapto o candidato que deixar de entregar ou entregar de forma incompleta ou insatisfatoria
qualquer dos documentos acima referidos, por descumprimento das regras do Edital.

7.5.6 Cabera a Corregedoria da GMM, por meio do Setor de Assuntos Internos do Grupo de Trabalho de Inteligéncia (GTI/SEMSEG),
bem como dos demais servidores especificamente designados, realizar os procedimentos necessarios a Investigagdo Social, em
especial:

a) Indicar infringéncia de quaisquer dos itens elencados nos art. 8° € 9° do Decreto n° 6.795, de 10 de margo de 2026 ou a necessidade
de esclarecimentos;

b) Deliberar e notificar o candidato passivel de excluséo, que devera apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias;

c) Analisar a defesa escrita do candidato e apresentar relatério conclusivo sobre a exclusdo do candidato, expondo os argumentos de
fato e de direito em documento especifico.

7.5.7 Ao longo da realizagéo do Curso de Formagéo seré feita a verificagéo de tatuagem(ns) que porventura o candidato possua, para
anélise de eventuais sinais previstos no item 11.20 do Anexo VI deste Edital.

7.5.8 Demais informagdes a respeito da fase de Investigagéo Social constaréo de edital especifico de convocagéo para essa etapa.
7.5.9 Para efeito de posse, o resultado final da Etapa de Investigacéo Social (5% Etapa), sera divulgado juntamente com o resultado final
do Curso de Formagéo (6° Etapa).
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8 DO CURSO DE FORMAGAO (6% ETAPA)

8.1 Serdo convocados para a 6* Etapa - Curso de Formagao, de carater eliminatoério e classificatério, os candidatos que foram
considerados APTOS nas etapas anteriores, conforme o quadro abaixo:

Turma Candidatos Ampla Concorréncia Candidatos com deficiéncia \
Turma 2026 190 candidatos mais bem classificados 10 candidatos mais bem classificados
Turma 2027 190 candidatog mais bem. glassificados sucessivamente 10 candidatos.mais bem .c[assificados sucessivamente
aos candidatos participantes da Turma 2026 aos candidatos participantes da Turma 2026
Turma 2028 180 candidatog mais bem. c]assificados sucessivamente 10 candidatos.mais bem .c[assificados sucessivamente
aos candidatos participantes da Turma 2027 aos candidatos participantes da Turma 2027

8.1.1 A aprovagéo/aptidao nas etapas anteriores ndo garante a nomeagao para o cargo e convocagao para o Curso de Formagéo
(6% Etapa). Somente serdo convocados para o Curso de Formagao o quantitativo de candidatos estabelecido no item 8.1 deste
Edital.

8.1.2 O provimento das vagas do cargo de Técnico Municipal | - Guarda Municipal ofertadas neste Edital, ocorrera de forma
escalonada, ao longo do prazo de validade do concurso publico.

8.1.3 Os candidatos aprovados classificados além das vagas previstas neste Edital, irdo compor o Cadastro de Reserva, podendo ser
convocados de forma escalonada, conforme a necessidade da Administragéo Publica, a disponibilidade orgamentaria e financeira, a
capacidade de realizagéo de novas turmas do Curso de Formagéo, o prazo de validade do concurso, € a rigorosa observancia da ordem
de classificagéo.

8.2 Para as convocagdes mencionadas no subitem 8.1, adotar-se-a a classificagéo dos candidatos APTOS nas 4 (quatro) primeiras
etapas, os quais serdo ordenados segundo a somatéria dos pontos obtidos na 1% Etapa - Prova Objetiva e Prova Discursiva
(redacdo), que definira a classificagdo em ordem decrescente para a convocagéo dos candidatos para a 6 Etapa - Curso de Formagéo.
8.3 Na hipétese de igualdade de nota final entre candidatos classificados nas 4 (quatro) primeiras etapas deste concurso publico, seréo
aplicados os seguintes critérios de desempate, tendo preferéncia, sucessivamente, o candidato que tiver:

a) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Legislacéo especifica;

b) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Direito Constitucional,

¢) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Direito Penal;

d) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Direito Processual Penal;

€) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Legislagéo de tréansito;

f) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Lingua Portuguesa;

g) Maior nota na disciplina da prova discursiva (redagéo);

h) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Geografia e Historia de Manaus;

i) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Etica e Direitos Humanos;

j) Maior idade;

k) tiver exercido a fungéo de jurado (conforme o art. 440 do Cédigo de Processo Penal).

8.3.1 Os candidatos que, ap6s aplicagéo sucessiva dos critérios de desempate previstos no subitem anterior até o critério maior idade,
€ que ainda assim permanecerem empatados, serédo convocados oportunamente para apresentacéo de documentagéo comprobatoria
do exercicio da fungéo de jurado.

8.3.2 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o Ultimo dia do periodo de inscrigdes, terdo a
idade como primeiro critério de desempate, hipotese em que tera preferéncia o mais idoso. Caso persista o empate, devera ser
observado o critério estabelecido no item 8.3, conforme estabelecido na Lei em vigor.

8.4 Para efeito de convocagdo para a 6° Etapa - Curso de Formagdo, os candidatos que se inscreveram como PCDs e foram
classificados na lista de ampla concorréncia néo serdo contabilizados na listagem de pessoas com deficiéncia classificados, e por isso
seréo convocados de acordo com sua classifica¢do na lista de ampla concorréncia.

8.4.1 Na hipétese de néo haver numero suficiente de candidatos deficientes convocados para ocupar os quantitativos reservados, nos
termos do item 8.1, as quantidades remanescentes seréo revertidas para a ampla concorréncia e seréo preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificagéo.

8.5 O Curso de Formagéo tera como finalidade a capacitagéo e a avaliagéo dos candidatos matriculados, para o exercicio das atribui¢ées
do cargo de Técnico Municipal | - Guarda Municipal.

8.6 O Curso de Formacé&o seré realizado na integra pela Secretaria Municipal de Seguranga Publica e Defesa Social - SEMSEG, da
Prefeitura de Manaus.

8.7 O curso de Formacéo da Guarda Municipal reger-se-a pelo regulamento da Secretaria Municipal de Seguranga Publica e Defesa
Social - SEMSEG e demais disposi¢es disciplinares e avaliativas especificas da Guarda Municipal de Manaus, e sera instituido tendo
por base a Matriz Curricular Nacional para Formagéo de Guardas oriunda da Secretaria Nacional de Seguranga Publica (SENASP), do
Ministério da Justica e Seguranga Publica.

8.7.1 O Quadro de Disciplinas do Curso de Formagao sera estruturado em dois eixos formativos, assim definidos:
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| - Eixo Fundamental: composto por disciplinas teéricas e comuns, destinadas a formagéo geral, fundamentos institucionais, legislagéo,
principios, valores, nogdes basilares e contedos transversais & atividade da Guarda Municipal;

II - Eixo Avangado: composto por disciplinas praticas e técnicas de Seguranga Publica e Defesa Social, destinadas ao desenvolvimento
de competéncias operacionais, técnicas e procedimentais inerentes ao servigo.

8.7.2 A aferigéo de aproveitamento e a reprovagéo observaréo os seguintes critérios, por eixo:

| - Eixo Fundamental (disciplinas teéricas e comuns): o candidato sera reprovado caso obtenha, no conjunto das disciplinas do Eixo
Fundamental, média final inferior a 60 (sessenta) pontos, calculada conforme metodologia de avaliagéo prevista no edital proprio do
Curso de Formag&o;

Il - Eixo Avangado (disciplinas praticas e técnicas): o candidato seré reprovado caso obtenha, em qualquer disciplina individual do Eixo
Avancado, nota final inferior a 60 (sessenta) pontos, independentemente da média global do eixo.

8.7.3 A nota minima de aprovag&o observara o patamar de 60 (sessenta) pontos, em conformidade com edital de regulamento do Curso
de Formacéo, a ser oportunamente publicado.

8.7.4 A reprovacgéo implica desligamento do Curso de Formag&o bem como a eliminagéo do certame, sem direito a classificagéo,
ingresso no cargo efetivo ou indenizagéo.

8.7.5 Sera aprovado no Curso de Formagéo o candidato que obtiver, no minimo, 60 (sessenta) pontos na média das disciplinas
constantes do Eixo Fundamental e, da mesma forma, obtiver, no minimo, 60 (sessenta) pontos em cada uma das disciplinas do Eixo
Avancado, observadas as demais exigéncias contidas neste Edital.

8.8 Os candidatos serdo convocados através de Edital a ser oportunamente publicado para a matricula no Curso de Formagéo, de
carater eliminatério e classificatorio, que seré regulado pelas normas contidas neste Edital € por normas préprias da Secretaria Municipal
de Seguranga Publica e Defesa Social - SEMSEG, bem como aquelas a serem publicadas em edital oportunamente.

8.8.1 O candidato convocado deveré providenciar e dispor previamente do seguinte material necessario ao desenvolvimento das
atividades curriculares:

a) Ténis totalmente preto;

b) Calca de Lycra® - "legging”, na cor preta lisa (para mulheres);

c) Short preto liso (para homens);

d) Cademo para anotagdes das aulas;

e) Cinto de néilon preto;

f) Coldre de perna do tipo "Robocop", para arma curta de porte (pistola calibre TAURUS TS9), na cor preta, em tecido rigido ou em
polimero, com ajustes de altura em relagéo ao cinto e na largura das pemas, empunhadura destro ou canhoto (a depender do candidato);
g) Fiel retratil;

h) Porta-carregador de Pistola calibre TAURUS TS9, capacidade para dois carregadores (duplo), com passador para suporte em cinto
tético, confeccionado em tecido rigido ou polimero;

i) Porta-algema, capacidade para uma algema de corrente ou de dobradica, com passador para suporte em cinto tético;

J) Equipamento de protecéo auricular, de uso individual, do tipo concha ou do tipo intra-auricular em silicone;

k) Oculos de protegéo individual, em policarbonato ¢tico, com lentes transparentes e protecéo lateral para instrugées de armamento e
tiro;

l) Calcas taticas, em tecido do tipo "ripstop", na cor preta, com bolsos laterais em ambas as pemas;

m) Coturno preto;

n) Cinto téatico.

0) 2 Camisetas universal de algodéo, na cor branca, manga curta, gola careca.

8.8.2 Por ocasido da matricula no Curso de Formag&o, o candidato devera efetuar a comprovacéo da idade minima de 18 anos
completos, e apresentar Certificado de Reservista, se homem.

8.9 O candidato que, durante o curso de formagé&o, tiver a sua conduta julgada inconveniente ou incompativel com os critérios de
planejamento e os regulamentos do sistema de ensino sera imediatamente desligado e reprovado no concurso, apés a instauragéo do
devido processo legal e observados o contraditério € a ampla defesa.

8.10 O candidato, devidamente matriculado e frequentando o curso de formagéo, fica desde ja sujeito as disposi¢des legais e
regulamentares que regem a Corporagéo, com a ressalva de encontrar-se em periodo de formagéo.

8.11 A assiduidade as aulas € um dos requisitos estabelecidos para a aprovagéo no Curso de Formacgé&o, devendo o participante ter,
no minimo, 90% (noventa por cento) de frequéncia efetiva do total das aulas ministradas em cada disciplina, n&o podendo o instrutor
ou professor dispensar os alunos das aulas.

8.12 O aluno que ultrapassar o limite de 10% (dez por cento) de faltas justificadas em qualquer disciplina seré considerado reprovado
e, consequentemente, desligado do Curso de Formag&o da Guarda Municipal.

8.13 O candidato reprovado ou desligado do Curso de Formag&o sera eliminado do concurso publico, ndo |he assistindo direito &
classificagé&o ou ao ingresso no cargo publico efetivo de Técnico Municipal | - Guarda Municipal, sem direito a qualquer indenizagéo.
8.14 Ao final da aplicagéo do Curso de Formag&o, sera emitido parecer de “APROVADO’ ou “REPROVADQ" para cada candidato.
8.14.1 O candidato considerado “APROVADQ’ constara no resultado final do certame, a ser publicado na forma do item 10.2 e seguintes
deste Edital.

8.14.2 O candidato considerado “REPROVADOQ?”, sera automaticamente eliminado do certame.
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8.15 A 6% Etapa - Curso de Formagé&o seré de dedicagéo exclusiva do candidato, por cuja frequéncia fara jus a bolsa-auxilio, prevista
na Lei Municipal n® 3.275/2024, a ser detalhada em edital de convocagéo para o Curso de Formagéo.

8.16 Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Seguranga Publica e Defesa Social - SEMSEG, a convocagéo, processamento
e publicagéo de resultados, bem como o recebimento e anélise de recursos de candidatos no decorrer da 6 Etapa - Curso de Formagéo.
8.16.1 O presente certame poderé contar com homologagdes parciais de candidatos aprovados, observadas as vagas existentes € a
programag&o constante no quadro do item 8.1, para fins de realizagéo posterior de Curso de Formagéo, conforme a necessidade da
Administragéo e o prazo de validade do certame.

8.16.2 A eventual convocacéo de candidatos integrantes do cadastro de reserva para o Curso de Formag&o ocorrera a critério da
conveniéncia e oportunidade da Administragéo Publica, condicionada & existéncia de cargos vagos, a disponibilidade e autorizagéo
orcamentaria e financeira, bem como ao prazo de validade do concurso publico, néo gerando direito subjetivo & convocagéo ou
nomeag&o.

8.17 O candidato convocado para matricula no Curso de Formag&o podera solicitar o seu reposicionamento para a ultima posicéo da
lista dos aprovados, até o prazo final da convocagéo, na propria banca de matricula.

8.17.1 A solicitagéo para o reposicionamento na Ultima posi¢éo da lista dos aprovados € irrevogavel e irretratéavel.

8.17.2 O candidato convocado para matricula no Curso de Formagéo que solicitar o seu reposicionamento na ultima posicéo da lista de
aprovados, somente sera convocado para matricula em outro curso se a sua nova classificacdo for suficiente para permitir a
convocagéo, consoante o quantitativo de vagas disponiveis.

8.17.3 N&o seré aceito requerimento de solicitacéo de final de fila, via postal, via fax, ou, ainda, fora do prazo.

8.18 O detalhamento do Curso de Formagéo sera definido em edital proprio a ser publicado oportunamente nos enderecos eletronicos
da SEMSEG e do Instituto Consulplan.

9 DOS RESULTADOS E RECURSOS

9.1 DOS RECURSOS CONTRA OS RESULTADOS PRELIMINARES DA 12 ETAPA (PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA)

9.1.1 O gabarito oficial preliminar da prova objetiva sera divulgado na Intemet, no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br,
a partir das 15h00min da segunda-feira subsequente a realizagdo da prova objetiva de mdltipla escolha.

9.1.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva de Multipla Escolha dispora de 3
(trés) dias uteis para fazé-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgacéo desses gabaritos, ininterruptamente, observado o horario
oficial de Manaus/AM, por meio do site www.institutoconsulplan.org.br. E responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos
inerentes ao concurso, n&o cabendo reclamagdes caso ndo exerga seu direito de recurso no prazo estipulado.

9.1.3 Se do exame de recursos resultar anulagéo de item integrante de prova por erro material, a pontuagéo correspondente a esse
item sera atribuida a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

9.1.4 Se houver alteragéo, por forca de impugnacdes, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa alteragéo valera
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

9.1.5 As anulagbes de questdes ou alteragdes de gabarito ou de notas ou resultados, provenientes das decisdes dos recursos ou
pedidos de revisdo, serdo dados a conhecer, coletivamente, por meio da Internet, no site www.institutoconsulplan.org.br.

9.1.6 Cabera também recurso contra o resultado preliminar da Prova Discursiva, no prazo de 3 (trés) dias uteis a contar do dia
subsequente & sua divulgacéo, por meio do site www.institutoconsulplan.org.br.

9.1.7 Apds o envio do recurso, néo sera permitido complementacéo ou alteragéo do mesmo, nem mesmo por meio de requerimentos,
reclamagdes, notificagdes extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares.

9.1.8 A decisdo da banca examinadora sera irrecorrivel, consistindo em ultima instancia para recursos, sendo soberana em suas
decisdes, razéo pela qual ndo caberéo recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestagéo
posterior da Banca Examinadora.

9.2 DOS RECURSOS CONTRA O TESTE DE APTIDAO FiSICA

9.2.1 O candidato considerado “INAPTO” que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar do Teste de Aptiddo Fisica - TAF
dispora de 3 (trés) dias Uteis para fazé-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgag&o, por meio do site www.institutoconsulplan.org.br.
E responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, néo cabendo reclamagdes caso néo exerca seu
direito de recurso no prazo estipulado.

9.2.2 A realizagéo do Teste de Aptiddo Fisica - TAF sera gravada em video para fins de subsidiar a decis@o dos recursos nesta fase.
Os videos, porém, néo seréo disponibilizados aos candidatos participantes.

9.2.3 Os recursos deverdo ser dirigidos ao Instituto Consulplan por meio do site www.institutoconsulplan.org.br. E responsabilidade do
candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, néo cabendo reclamagdes caso néo exerca seu direito de recurso no prazo
estipulado.

9.2.4 O resultado final da fase sera divulgado no site www.institutoconsulplan.org.br. E responsabilidade do candidato acompanhar
todos os atos inerentes ao concurso.

9.3 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA ANALISE DOS EXAMES MEDICOS

9.3.1 O candidato “INAPTO” que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar da Anélise dos Exames Médicos dispora de 3
(trés) dias Uteis para fazé-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgagéo, por meio do site www.institutoconsulplan.org.br. E
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responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, néo cabendo reclamagdes caso néo exerga seu direito
de recurso no prazo estipulado.

9.3.1.1 Ainterposicéo de recursos sera feita via Intemnet, através do Sistema Eletronico de Interposicéo de Recursos, com acesso pelo
candidato com o fornecimento de dados referente & sua inscrigdo apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme
disposi¢Ges contidas no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Concurso Publico.

9.3.2 O resultado final da fase sera divulgado no site www.institutoconsulplan.org.br. E responsabilidade do candidato acompanhar
todos os atos inerentes ao concurso.

9.4 DOS RECURSOS CONTRA A AVALIAGAO PSICOLOGICA

9.4.1 Em caso de recurso contra a Avaliagéo Psicologica, o candidato considerado “INAPTO” deveréa adotar o seguinte procedimento:
9.4.1.1 Para fundamentar as razdes de defesa o candidato, a seu critério, podera ser assessorado por um psicélogo legalmente
nomeado seu procurador, regularmente inscrito no Conselho Regional de Psicologia, conforme as normas do Conselho Federal de
Psicologia, a quem ser4 aberta vista do material produzido pelo requerente em entrevista devolutiva, em data agendada pelo Instituto
Consulplan e observados os procedimentos previstos no item 7.4 e em Edital de Convocagéo especifico. O candidato devera manifestar
o interesse de ser assessorado por psicologo em periodo especifico.

9.4.1.2 Em caso de nomeagcéo de psicologo, a presenca do candidato no atendimento seré facultativa, desde que aquele profissional
apresente procurag¢éo do candidato registrada em cartério conferindo-lhe o poder de representé-lo.

9.4.1.2.1 O trabalho realizado pelo psicélogo nomeado, incluindo o sigilo sobre os resultados obtidos na Avaliagéo Psicologica, deveréa
ser pautado pela legislagéo que regula o exercicio da profisséo.

9.4.1.2.2 Seré esclarecido ao psicélogo nomeado quais foram os instrumentos e técnicas utilizados na Avaliagéo Psicologica e razes
da néo recomendag&o.

9.4.1.2.3 O psicologo nomeado deveré apresentar nas razées dispostas seu nome completo, numero de registro no CRP, enderego,
telefone comercial, além de prestar declaragéo por escrito de que possui dominio das técnicas e instrumentos utilizados.

9.4.1.2.4 Para efeito de assessoramento do candidato na interposi¢do de recurso, o psicélogo nomeado devera se ater a analise do
material psicolégico produzido pelo candidato. Ndo seré permitido ao candidato, nem ao psicélogo nomeado, gravar a entrevista
devolutiva € nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicolégicos e as folhas de respostas do candidato,
referentes a Avaliagéo Psicologica. O psicdlogo nomeado tera acesso ao exame somente na data agendada e local previsto para
abertura de vista.

9.4.1.2.5 Para interposicéo de recurso néo sera admitida a nomeacéo, pelo candidato, de psicdlogo pertencente aos quadros (efetivos
ou nédo) da Prefeitura de Manaus ou que tenham vinculo com o Instituto Consulplan.

9.4.1.3 Caso opte por néo ser assessorado por um psicologo, o candidato podera ser atendido em sesséo individual, agendada pelo
Instituto Consulplan, na qual tomara conhecimento das razées de sua n&o recomendacéo.

9.4.1.4 Aentrevista de devolugéo néo possuira caréater de reaplicagéo ou reavaliagéo da Avaliagéo Psicol6gica, tampouco recursal, para
aqueles que ndo tenham interposto o recurso tempestivamente.

9.4.1.5 A sesséo de atendimento ao candidato que manifestar interesse em interpor recurso contra a Avaliagéo Psicologica sera
considerada como “entrevista de devolugdo’, uma vez que o candidato tomara conhecimento, nesta sess&o, dos fatores que
determinaram a sua n&o recomendacéo.

9.4.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar da Avaliagéo Psicologica disporé de 3 (trés) dias Uteis
para fazé-lo, a contar do dia subsequente ao da entrevista devolutiva, por meio do site www.institutoconsulplan.org.br. E
responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, n&o cabendo reclamagdes caso néo exerga seu direito
de recurso no prazo estipulado.

9.4.3 O recurso interposto seré analisado por uma Comisséo de Psicélogos, nomeada pelo Instituto Consulplan, que sera independente
da Comisséo responsavel pela aplicagéo e analise da Avaliagéo Psicolégica.

9.4.4 A analise do recurso cabe a Comisséo de Psicologos € a solu¢do dos recursos € de competéncia do Instituto Consulplan em
insténcia Unica, e sera definitiva, ndo cabendo novos recursos, ainda que por parte de outros candidatos, contra matéria j& solucionada.
A decisdo sera dada a conhecer, coletivamente, através do site www.institutoconsulplan.org.br.

9.4.5 Os recursos deverao ser dirigidos ao Instituto Consulplan, por meio do site www.institutoconsulplan.org.br. E responsabilidade do
candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, ndo cabendo reclamagdes caso néo exerga seu direito de recurso no prazo
estipulado.

9.5 DOS RECURSOS CONTRA A INVESTIGAGAO SOCIAL

9.5.1 O candidato considerado “INAPTO” na Investigac&o Social podera interpor recurso escrito, no prazo de 3 (trés) dias Uteis, contados
a partir do dia subsequente ao da divulgag¢éo do resultado preliminar da fase.

9.5.2 Os recursos deverdo ser dirigidos ao Instituto Consulplan por meio do site www.institutoconsulplan.org.br. E responsabilidade do
candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, néo cabendo reclamagdes caso néo exerca seu direito de recurso no prazo
estipulado.

9.5.3 O resultado final da fase sera divulgado no site www.institutoconsulplan.org.br. E responsabilidade do candidato acompanhar
todos os atos inerentes ao concurso.

9.6 OUTRAS DISPOSIGOES SOBRE AS FASES RECURSAIS
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9.6.1 Cabera recurso, ainda, nas seguintes etapas: inscricdo dos candidatos (incluindo concorréncia a reserva de vagas), pedidos de
atendimento especial, isengéo de taxa e resultado preliminar do curso de formagéo, até 3 (trés) dias uteis apos o dia subsequente da
divulgacéo/publicacéo oficial das respectivas etapas.

9.6.2 Os recursos julgados seréo divulgados no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br, n&o sendo possivel o conhecimento
do resultado via telefone, correio eletrénico ou fax, ndo sendo enviado individualmente a qualquer recorrente o teor dessas decisées.
9.6.3 Néo seré aceito recurso por meios diversos ao que determina este Edital.

10 DO PROCESSO DE CLASSIFICAGAO

10.1 Sera considerado aprovado neste Concurso Publico o candidato que obtiver a pontuagéo e os critérios minimos exigidos para
aprovagdo em cada Etapa, nos termos deste Edital.

10.2 A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso Publico sera igual a somatéria dos pontos obtidos na 1? Etapa -
Prova Objetiva e Discursiva (redagao) e 62 Etapa - Curso de Formagao, que definira a classificagdo em ordem decrescente.
10.2.1 A classificagao final dos candidatos se dara de forma separada, por turmas (conforme previsao do item 8.1 deste Edital),
sendo que o resultado final/classificagdo de uma turma nao interferira ou se comunicara com os resultados das demais turmas.
10.3 Na classificagéo final entre candidatos empatados com igual nimero de pontos na soma de todas as etapas seréo fatores de
desempate os seguintes critérios:

a) Maior nota final no Curso de Formagéo;

b) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Legislagéo especifica;

¢) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Direito Constitucional;

d) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Direito Penal;

€) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Direito Processual Penal;

f) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Legislagéo de transito;

g) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Lingua Portuguesa,;

h) Maior nota na disciplina da prova discursiva (redag&o);

i) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Geografia e Histéria de Manaus;

j) Maior nota na disciplina da prova objetiva de Etica e Direitos Humanos;

k) Maior idade;

|) tiver exercido a fungéo de jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.1 Aplica-se o disposto nos subitens 8.3.1 e 8.3.2 deste Edital com relagéo a classificagéo final do concurso, tratada neste Capitulo.
10.4 O resultado final do concurso publico corresponderé & classificagéo/ordenagéo dos candidatos n&o eliminados no concurso publico
de cada turma formada nos termos do item 8.1, de acordo com os valores decrescentes das notas finais, observados os critérios de
desempate deste Edital.

10.5 O resultado final sera publicado em listas distintas, a saber:

a) lista geral (ampla concorréncia), contemplando todos os candidatos aprovados no concurso publico;

b) lista especifica de candidatos com deficiéncia, contemplando os candidatos que tiveram inscricdo homologada para concorrer a
referida reserva de vagas, conforme procedimentos previstos neste Edital.

11. DA PUBLICIDADE E DIVULGAGAO DOS ATOS OFICIAIS DO CONCURSO PUBLICO

11.1 A divulgacéo oficial das etapas, resultados e demais comunicagdes referentes a este Concurso se daré na forma de Editais,

Aditivos e Avisos.

11.1.1 Os itens deste Edital poderé&o sofrer eventuais alteragdes, atualizagdes ou acréscimos, enquanto n&o consumada a providéncia

ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocagéo dos candidatos para a prova correspondente, circunsténcia que seréa

mencionada em Edital ou aviso publicado.

11.2 Os editais, aditivos e avisos divulgados no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br terdo carater oficial e seréo

disponibilizados nas datas previstas no Anexo VIII ou em comunicado oficial. Os prazos para interposi¢éo de recursos em qualquer fase

deveréo ser contados com estrita observancia da hora e dia da publicagéo.

11.3 Seréo publicados no Diario Oficial do Municipio - DOM, na integra, o edital de abertura de inscri¢des e eventuais retificagbes, os

resultados definitivos de cada etapa do concurso publico, os resultados finais correspondentes a cada Curso de Formagéo, os resultados

finais do concurso publico e respectivos atos de homologagéo, bem como os atos de nomeagéo de candidatos aprovados. Outros atos

pertinentes ao concurso publico poderéo ser divulgados no DOM a titulo de divulgagéo complementar, de forma resumida ou em formato

de extrato.

11.3.1 O Edital de Abertura do Certame também sera disponibilizado no sistema de escrita em relevo anagliptografia para leitura Braille,

conforme expressa determinagéo contida na Lei Municipal n® 352, de 16 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Municipal n® 602 de

25 de agosto de 2025.

11.3.2 Em obediéncia a Lei Municipal n® 352, de 16 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Municipal n° 602 de 25 de agosto de 2025,

ainda, também sero disponibilizados no sistema Braille os gabaritos das provas realizadas, caso sejam verificados candidatos inscritos

com deficiéncia visual que tenham requerido o atendimento especial no referido sistema de escrita, conforme subitem 4.2.2 deste Edital.
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11.4 Complementarmente, os editais, aditivos e avisos poderéo ainda ser divulgados no enderego eletrénico da Prefeitura de Manaus,
www.manaus.am.gov.br e no Diério Oficial do Municipio - DOM.

11.5 E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicagéo de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a
este Concurso Publico divulgados no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br.

12. DAS DISPOSIGOES FINAIS

12.1 Os resultados finais do Concurso Publico serdo homologados por meio de Atos do Prefeito do Municipio de Manaus.

12.2 A inexatidao das afirmativas, a ndo apresentagéo ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
eliminaré o candidato do Concurso Publico, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrigéo, sem prejuizo das sangdes penais
aplicaveis a falsidade de declaragéo, garantido o direito ao contraditorio e & ampla defesa.

12.3 O Municipio de Manaus/AM procedera com a nomeagéo e convocagéo dos candidatos aprovados no concurso mediante publicagéo
em Diario Oficial e no site da Prefeitura de Manaus, aplicando-se ao ato o disposto no Decreto Municipal n°® 4.196/2018 (arts. 60 a 67).
12.3.1 Os candidatos classificados serdo convocados para a realizacdo de Exames Médicos e de comprovagéo de requisitos e
submeter-se-&o & apreciagéo da Prefeitura de Manaus, em duas fases:

- 1? Fase - Exame médico pré-admissional, de acordo com o Edital de Convocagéo. Os candidatos convocados para o exame médico
pré-admissional deveréo apresentar os documentos e exames solicitados, a serem realizados as suas expensas.

- 22 Fase - Habilitagdo para o cargo/especialidade, apresentando os seguintes documentos, a serem solicitados pela equipe
de posse, apenas se o candidato convocado for aprovado na 1° Fase:

a) 1 (uma) foto 3x4 (recente e colorida);

b) documento de identidade (RG) e Cadastro Nacional de Pessoa Fisica (CPF) ou Carteira Nacional de Habilitagdo (CNH);

c) comprovante de quitagdo com a Justica Eleitoral (certiddo de quitagdo eleitoral - emitida pelo Cartério Eleitoral ou pelo site
www.tse jus.br);

d) comprovante do estado civil - Certiddo de Nascimento ou Certidédo de Casamento ou Certidéo de Casamento com averbagéo (divorcio
| separag&o / 6bito). Quando for o caso de companheiro(a), acrescentar Certidao Publica de Uni&o Estavel,

e) Cadastro Nacional de Pessoa Fisica (CPF) do(a) conjuge ou companheiro(a);

f) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporacéo, para candidatos do sexo masculino;

g) comprovante de residéncia atualizado com CEP;

h) Certidao de Nascimento ou documento de identidade e CPF dos filhos e / ou dependentes menores de 21 (vinte € um) anos de idade,
solteiros;

i) declarag&o, se for o caso, de que exerce outro cargo, emprego ou fungéo publica nos &mbitos federal, estadual e / ou municipal, bem
como declaragéo de compatibilidade de horério;

j) declaracéo de bens e valores firmada por ele proprio ou declaragéo atualizada de bens e valores do Imposto de Renda;

k) cartédo de cadastramento no PIS/PASEP, frente e verso ou extrato do PIS com data de vinculagéo, retirado na Caixa Econémica
Federal ou Banco do Brasil;

[) comprovante de escolaridade minima exigida para o cargo/especialidade, nas condi¢des especificadas neste Edital;

m) comprovagéo dos demais requisitos previstos em lei e neste Edital, quando for o caso;

n) Histérico Escolar, Diploma ou Certificado de Concluséo de Curso acompanhado do histérico escolar.

o) Certiddes civeis e criminais expedidas pelo Poder Judiciario federal, estadual e distrital;

p) Laudo de Aptidéo emitido pela Junta Médico-Pericial do Municipio de Manaus;

q) Carteira Nacional de Vacinagéo atualizada.

12.4 A critério médico, durante a avaliagdo médica oficial, podera ser solicitada manifestagéo de médico perito e/ou relatérios de médicos
assistentes especialistas e/ou outros exames complementares e/ou relatérios de outros profissionais especialistas, as expensas do
candidato.

12.5 Os candidatos aprovados e convocados na condigéo de pessoas com deficiéncia pela reserva de vagas estabelecida neste edital
s6 poderéo realizar o exame admissional apos a constatagéo da deficiéncia e compatibilidade da deficiéncia com as atribuigdes do
cargo/especialidade mediante avaliagéo da Junta Médico-Pericial do Municipio (JMPM/PMM).

12.6 Em nenhuma hipétese haveré justificativa para os candidatos pelo ndo cumprimento dos prazos determinados ou serdo aceitos
documentos apés as datas estabelecidas para a posse.

12.7 O candidato que, por qualquer motivo, ndo apresentar a documentagéo e exames exigidos dentro do prazo que for estipulado,
perdera automaticamente o direito & nomeagé&o, garantido o direito ao contraditério e & ampla defesa.

12.8 Os candidatos aprovados e classificados dentro do nimero de vagas imediatas estabelecido neste Edital serdo chamados para o
ingresso no cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeag&o, o qual, quando ocorrer, obedecera rigorosamente & ordem
de classificagéo.

12.8.1 A aprovagéo em concurso publico gera direito 8 nomeagéo apenas em relagdo as vagas imediatas oferecidas, o que se daré a
exclusivo critério do Municipio, dentro do prazo de validade do concurso e na forma da legislagéo em vigor.

12.9 O candidato aprovado, apos convocagéo e posse, ficara sujeito a estagio probatério, durante o qual o seu desempenho para o
cargo/especialidade sera objeto de avaliagéo.
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12.10 A validade deste Concurso Publico é de 2 (dois) anos, contados da data de publicacédo do respectivo ato de homologacéo,
podendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, sendo que todas as vagas ofertadas seréo preenchidas durante o prazo de validade
descrito e sua eventual prorrogagéo, caso ocorra.

12.11 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realizagdo do Concurso Publico ou que tenha necessidade de outras
informagdes devera efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletrénico
www.institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone 0800-100-4790.

12.12 E dever do candidato manter seus dados pessoais, especialmente telefone de contato e enderego atualizados. Até a data de
publicagéo do resultado final do certame, a atualizacdo dos dados devera ser realizada mediante requerimento especifico efetuado
diretamente na area de acompanhamento do candidato no site do Instituto Consulplan. O requerimento efetuado sera avaliado, e o
candidato devera acompanhar o seu deferimento/indeferimento no prazo de 3 (trés) dias uteis apds o envio dos dados completos pela
Intemet.

12.12.1 Requerimentos cujos dados estejam inconsistentes, incompletos ou aqueles cujos documentos apresentados néo estejam
legiveis ou levantem duvidas acerca da identidade do candidato, seréo preliminarmente indeferidos.

12.12.2 Apos a publicagéo do resultado final do certame, em caso de alteragdes de endereco ou demais contatos, o candidato devera
entrar em contato com a Divisédo de Recursos Humanos da SEMSEG.

12.12.3 Seréo de inteira responsabilidade do candidato os prejuizos advindos da n&o atualizagéo do seu enderego ou meios de contato.
12.13 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento nas provas deste concurso publico devera acessar link
disponibilizado para este fim na pagina correlata ao certame no endereco eletrdnico do Instituto Consulplan
(www.institutoconsulplan.org.br) a partir da data de divulgagéo do Cartéo de Confirmagéo de Inscri¢éo. E de inteira responsabilidade
do candidato a prévia impresséo do documento, o qual devera ser apresentado ao Coordenador de aplicagéo, no local das provas, para
preenchimento.

12.14 A inscrigdo implicara, por parte do candidato, conhecimento e aceitagéo das normas contidas neste Edital.

12.15 A organizagéo, aplicagéo, correcéo e elaboragdo das provas ficardo exclusivamente a cargo do Instituto Consulplan, com
supervisdo da Comisséo de Acompanhamento e Fiscalizagéo de Concursos Publicos (CAFCP).

12.16 O Municipio de Manaus/AM e o Instituto Consulplan se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em
quaisquer das fases do certame seletivo mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicacéo de qualquer fase,
inclusive de provas, de acordo com determinagéo do Municipio e/ou do Instituto Consulplan.

12.17 Qualquer cidad&o € parte legitima para impugnar o Edital, devendo encaminhar sua manifesta¢éo pelo menu “Fale Conosco”
disponivel no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br em até 3 (trés) dias uUteis apds a publica¢do do Edital. Apos essa data,
0 prazo estaré precluso.

12.18 Todos os casos omissos ou duvidosos que néo tenham sido expressamente previstos no presente Edital serdo resolvidos pela
Comiss&o de Acompanhamento e Fiscalizagéo de Concursos Publicos (CAFCP), constituido por ato do Prefeito Municipal, assessorado
pelo Instituto Consulplan.

Manaus, 23 de margo de 2026.

DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA
Prefeito de Manaus

CELIO BERNARDO GUEDES
Secretario Municipal de Administracéo e Gestéo
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ANEXO VIII
CRONOGRAMA PREVISTO
Fase Data
Publicagdo do edital 23/3/2026
Prazo de impugnagées ao edital 24 a 26/3/2026
Periodo de inscrigdes 15h de 24/3 até as 15h de 16/4/2026
Periodo para solicitacéo de isen¢éo da taxa de inscricdo 15h de 24/3 até as 15h de 27/3/2026
Divulgacéo da andlise preliminar dos pedidos de isengéo 714/2026
Prazo para interposicéo de recursos acerca da analise preliminar dos pedidos de isengéo 8 a 10/4/2026
Divulgacéo da analise definitiva dos pedidos de isencéo 16/4/2026
Reimpresséo do boleto (Ultimo dia para pagamento) 19h de 17/4/2026
Divulgacéo do deferimento preliminar de inscricdes (geral + PcD + atendimentos especiais) 4/5/2026
Prazo para interposicéo de recursos acerca do deferimento preliminar de inscri¢ées 5a7/5/2026
Divulgacéo do deferimento definitivo de inscricdes (geral + PcD + atendimentos especiais) 15/5/2026
Divulgacéo dos locais de prova (CCl) 18/5/2026
Realizacao da Prova Objetiva e da Prova Discursiva 24/5/2026
Divulgacéo dos gabaritos preliminares 25/5/2026
Prazo para interposicdo de recursos acerca da divulgacéo preliminar dos gabaritos 26 a 28/5/2026
Deciséo dos recursos - Gabaritos Preliminares 16/6/2026
Resultado Preliminar da Prova Objetiva 16/6/2026
Prazo para interposicéo de recursos acerca da divulgacéo preliminar da Prova Objetiva 17 a 19/6/2026
Deciséo dos recursos - Resultado Definitivo da Prova Objetiva 30/6/2026
Divulgacéo da lista dos candidatos classificados para a corregédo da Prova Discursiva 30/6/2026
Resultado preliminar da Prova Discursiva 6/7/2026
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado da Prova Discursiva 7a9/7/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo da Prova Discursiva 22/7/2026
Cronograma especifico da 2° Etapa - TAF:
Edital de Convocagéo para o Teste de Aptid&o Fisica
- Este edital contemplaréa todos os aprovados nas provas objetivas e classificados para a corregéo da Prova 30/6/2026
Discursiva, com ressalva de que seré tornada sem efeito a convocagédo para aqueles que nédo lograrem
aprovagéo na Prova Discursiva.
Edital de Convocagéo para realizagéo de pedidos de adaptagdes razoaveis para os testes fisicos 30/6/2026
- Apenas candidatos com deficiéncia
Prazo para que os candidatos com deficiéncia requeiram adaptacées razoaveis dos testes fisicos 30/6 a 5/7/2026
Andlise dos pedidos de adaptacdes razoaveis dos testes fisicos Até 13/7/2026
Publicagéo do resultado preliminar da avaliacéo dos pedidos de adaptacdes razoaveis 13/7/2026
Prazo para interposicéo de recursos - avaliagéo dos pedidos de adaptagdes razoaveis 14 a 16/7/2026
Deciséo dos recursos e resultado definitivo da avaliagéo dos pedidos de adaptacdes razoaveis 24/7/2026
Entre 25/7 a 9/8/2026
Realizagdo do Teste de Aptidao Fisica (o periodo exato sera divulgado
oportunamente)
Resultado preliminar do Teste de Aptidéo Fisica 13/8/2026
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado do Teste de Aptidéo Fisica 14 a 18/8/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo do Teste de Aptidao Fisica 28/8/2026
Cronograma especifico da 3° Etapa - Exames Médicos:
Edital de Convocagéo para os Exames Médicos
- Este edital contemplaré todos os aprovados nas provas Objetiva e Discursiva (resultado definitivo da 1* 22/7/2026
Etapa), com ressalva de que somente poderé&o entregar os exames médicos no dia da Avaliagéo Psicolégica
aqueles que forem aprovados no Teste de Aptidéo Fisica
Entrega dos Exames Médicos (no mesmo dia da Avaliacao Psicologica) 6/9/2026
Resultado preliminar dos Exames Médicos 2/10/2026
Prazo de Interposicéo de recursos dos Exames Médicos 5a7/10/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo dos Exames Médicos 23/10/2026

48




PREFEITURA DE MANAUS/AM - CONCURSO SEMSEG
EDITAL N° 01, DE 23 DE MARCO DE 2026

Cronograma especifico da 4* Etapa - Avaliagdo Psicologica:

Edital de Convocagéo para Avaliagdo Psicologica 28/8/2026
Realizacdo da Avaliacdo Psicolégica 6/9/2026
Resultado preliminar da Avaliacéo Psicolégica 30/9/2026

| Agendamento da Entrevista Devolutiva 1°/10/2026
Realizacdo da Entrevista Devolutiva - Avaliagéo Psicolégica 2 a4/10/2026
Prazo de Interposicéo de recursos da Avaliagdo Psicolégica 5a7/10/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo da Avaliagao Psicoldgica 23/10/2026

Cronograma especifico da 5* Etapa - Investigacao Social:
Edital de Convocagéo para a Investigagéo Social 28/8/2026
- Este edital contemplaréa todos os aprovados no TAF (resultado definitivo da 2° Etapa)
Entrega dos documentos da Investiga¢ao Social 28/8 a 16/9/2026
Resultado da analise preliminar da Investigagéo Social - somente candidatos aptos para matricula no 23/10/2026
Curso de Formagao, incluindo eventuais excedentes para completar a lista com 200 pessoas)
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado da anélise preliminar da Investigacéo Social 26 a 28/10/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo da anélise preliminar da Investigacédo Social 9/11/2026
Resultado final da Investigagéo Social A e (:o final fj 0 Curso de
ormacéo)
Cronograma especifico da 6* Etapa - Curso de Formacao:

Classificacao preliminar das etapas 1/2/3/4 23/10/2026
Edital de convocacéo para o Curso de Formagéo A definir
Periodo de matricula no Curso de Formagéo A definir
Curso de Formacao A definir

Procedimentos complementares:

Abertura de prazo para justificativa de auséncia nas provas - candidatos isentos de taxa (Lei 3.611/2026)

Oh de 25/5 a 23h59min de 29/5

Resultado preliminar da analise das justificativas 15/6/2026
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado preliminar 16 a 18/6/2026
Resultado definitivo da analise das justificativas 6/7/2026

As datas e os periodos estabelecidos no cronograma sao passiveis de alteracao, conforme necessidade e

conveniéncia da SEMAD e do Instituto Consulplan.
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